
d., leis, em nfvel de respeito pelos direitos 
fundamen tais das pessoas e dos grupos; da 
aplicação da CR; das intervenções 'em plano 
de igualdade com os órgãos dé Estado na 
resolução de conflitos: Primeiro, através de 
mediação e da conciliação, instrumentos 
próprios dos advogados; depois integran
do tribunais arbitrais como juízes; depois 
participando em igualdade colaborativa 
com os juízes do Estado nos tribunais deste. 
Em termos de um processo cada vez mais 
dos cidadãos e, portanto, cada vez mais 
dos patronos destes, com vários graus de 
realização desta "privatização" da justiça, 
conforme os interesses em jogo. 

20. Conclusões 

A CF/88,ao estabelecer, logo no art. 2.°, 
os poderes da União, e ao não reservar aos 
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cidadãos um papel directo no exerclcio de!!l!. ·:· 
ses poderes, está a esquecer'uma dimensio 
estruturante do Estado que é a dos cidadãOSJ 
Criado, partilhado e assumido por estes;,d 
Estado democrático é-o intrinsecamente 
como Estado dos cidadãos. Devendo ser 
cada vez mais dos-cidadãos e menos dos
poderes. Mas a dimensão dos cidadãos, 
mesmo se escassamente representada .no 
Constituição formal e portanto na legisla
ção ordinária, está ínsita na Constituição 
material enquanto direito fundamental a 
gerar direitos subjectivos. " 

A titulo de direito fundamental, deve 
situar~se na ConstitUição a jurisdiçãopleníÍ 
pelos interessados dos litígios que lhes r'eS~ 
peitem. Em nível dos direitos subjectivos; 
o direito de as partes auto-comporem os 
seus litígios. 

DIREITOS IMÀNENTES AO DEVIDO 
PROCESSO LEGAL SANCIONADOR NA 

CONSTITUiÇÃO DE 1988 

FÁBIO MEDiNA OSÓRIO 

Doum' em Dirdto Adm(ni~tr.t(vo péla 
Universidade Complutense de Madrid. 
Mestre em Direito Público pela UFRGS. 
Ex-promotor de Justiça no Rio Grande do 
Sul. Presidente do Instituto Internacional 
de Estudos de Direito do Estado - lIEDE. 
Advogado. 

Sumário: 1. Introdução. O sistema admi
nistrativo sancionador pré-Constituição de 
1988: visão panorâmica - 2. Fontes consti
tucionais do direito administrativo sancio
nador: 2 .1 6evido processo legal formal e 
substancial; 2 .2 Contraditório e ampla defe
sa, com os recursos inerentes; 2.3 legal idade 
formal e substancial; 2.4 Tiplcidade formal 
e material; 2.5 Juiz natural; 2.6 Segurança 
jurídica; 2.7 ResponsabilidadesubjetiVa dos 
infratores; 2.8 Motivação dos atos sancio
nadores: arts. 2.", VII, e 50 da lei 9.784/99; 
art. 93, IX, da CF; 2.9 Individualização da 
pena administrativa: art. 5.°, XLV e XLVI, da 
CF - 3. Direito sancionador da improbidade 
administrativa - 4. Conclusão. 

1. Introdução. O sistema 
administrativo sancionador 
pré-Constituição de 1988: visão 
panorâmica 

O modelo pré-Constituição de 1988' era 
um modelo calcado basicamente na superio-

I. Fazendo um apanhado das Constituições 
Republicanas brasileiras. Pontes de Miranda 
identifica, até a Constituição de 1946, um 
forte traço ditatorial com origens ainda na 
Constituição de 189l. Ao tratar da Consti
tuição de 1933-1934. especialmente quanto 
aos processos sancionadores e repressores 
do Estado, diz que esta se valia de preceitos 
programáticos que abriam possibilidades de 

rldade do poder de polícia da Administração 
Pública sobre os direitos individuais e funda
mentaiS e em claro detrimento dos direitos 
dos administrados. Tal supremacia aprio
rística era incontestável e arrastava consigo 
numerosas presúÍições e ficções contrárias 
aos direitos individuais. A Constituição an
teriOr era fundamentalmente um diploma 
legalista, mas, sobretudo, um diploma ba
seado na rigidez em prol dos interesses do 
Estado, presumivelmente detentor legítimo 
dos mais nobres interesses. 1 

repressão e prevenção da subversão por meio 
da força (PONTÉS OE MIRANDA, Francisco Ca
valcanti. Comentários tl Constituição de J 946. 
2. ed. São Paulo: Max Limonad. 1953. v. 1). 
Temos, ainda, em JOSé Afonso da Silva, que 
a Constituição de 1891 levava a marca do 
corondismo, das oligarquias; após a Revolu
'ção de 1930. que veio como uma resposta às 
oligarquias, organizou-se Constituinte, a qual 
promulgou a ConsLiluiçâo de 1934; a partir de 
enLão começa a crescer os poderes do Execu
tivoatéa Constituiçàode 1937, que alargou o 
papel da iniciativa individual. porém, sempre 
dentro dos limites impostos pelo "bem pu
blico", petiodo de verdadeira ditadura. Surge 
enLãoa Constituição de 1946, marcadamente 
influenciada pelas Constituições de 1891 e de 
1934 e que deu seguimento aos atos institucio
nais ou Regimes Militares (SllVA,José Afonso 
da. Curso de direitoconstituciorull positivo. 24. 
ed. rev. e atual. São Paulo: Malheiros, 2005). 
No entanto, sabe-se que a Carta de 1946 foi 
um notável marco democrático no desenho 
das liberdades individuais. 

2. "O direito constitucional clássico, represen
tativo de tais concepções, preocupava-se pri
meiramente em fixar a estrutura do Estado , 
definindo-Ihe a forma e os poderes, indican
do os órgãos destes poderes e definindo o 
funcionamento destes órgãos, bem como as 
suas recíprocas relações. Em segundo lugar, o 
direito constitucional clássico preocupava-se 
com o homem , com a sua defesa contra a ação 
invasora do Estado, e esta era, sem dúvida, a 



Oart. lsfl da CF/67, inserido no orde

namento jurídico brasileiro com a Emenda 

Constitucional de 1969, expressava caráter 

emblemático. O abuso de direito individual 

ou político, com o propósito de subversão 

do regime democrático ou de corrupção, 

. importaria na suspensão dos respectivos 

direitos pelo prazo de dois a dez anos. Ca

beria ao STF julgar tal suspensão, mediante 

requerimento do Procurador-Geral da Re

pública, sem prejuízo da ação'penal ou cível 

cabfvel. Tratava-se de um sistema voltado à 
supremacia absolu ta do interesse do Estado 

sobre o indivíduo.' 

pane que os antigos constitucionalistas mais 
cuidaVllm de pôr em relevo. 

"No direito constitucional ;;"Oderno, a pane 
dos direitos humarios rulodesapareceu; ao 
contrário, esclareceu-se e iiprofundóu-se em 
cenos pontos essenciais. Mas, se'm dúvida ne
nhuma, linÍitou-se. consideravelmente. pelo 
reconhecimento de que. muitos direitos que 
tió século XIX eram consideràdos Inerentes 
à pessoa humana, passaram a sei vlStós mais 
como cótlseq1lb'iclas de uma sltrulção social 
qúe desapareceu, ou se encontra em profunda 
transfonnação. Esta redução sofrlda na pane 
deis dlréitos humirilos foi comperlsada, no 
direito coÍlsdtucidnal modemo, pela atri~lia
çào considerável de compettncia atribulda 
ao Estado. A razão de tal alargamento cor
respondia, em tennos invertidos, à restrição 
sofrida pelo oUtro campo" (FI!ANCO, Afonso 
Arinos de Mello. Direito constltudortal: teoria 
da Constiruição; as (o'nstlruições do Brasil. 
Rio de Janeiro: Forense, 1981). 

3. "Art. 154. O abuso de direito Individual ou 
polltico, com o propósito de subversão do 
regime democrático ou de corrupçao.lmpor
tará a suspensão daqueles direitos de dois a 
dez anos, a qual será declarada pelo Supremo 
Tribunal Federal, mediante representação do 
Procurador Geral da República, sem prejulzo 
da ação civel ou penal que couber, assegurada 
ao paciente ampla defesa. 
"Parágrafo único. Quando se tratar de titular 
de mandato eletivo, o processo rulodependerá 
de licença da Cãmara a que pertencer. " 

4. Não se trata de confundir essa herança com o 
chamado principio da supremacia do imeresse 
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Sobre a Constituição de 1967 e a EC 

1/69, importa observar também a ques

tão referente à posição ocupada no texto 

pela Declaração de Direitos (TItulo 11 em 

ambas), sendo que se trata antes da nacio

nalidade para, após, se falar dos direitos po

Iiticos, dos partidos pollticos e só então dos 

direitos e gamntias individuais (poder-se-ia 

falar de uma clara predominãncia da idéia 

de nacionalidade sobre a de cidadania). 

O direito administrativo sancionador, 

nesse contexto, abarcava, sobretudo, o di

reito disciplinar e era visto a partir da idéia 

de supremacia apriorfstica dos interesses do 

Estado sobre os interesses dos cidadãos. As 
garantias individuais, embora existentes, 

eram tímidas e corididonadasaoscontomos 

do interesSe público. Os condicionamentos 

aos ditei tos indiyjduals - sequér erain direi

tos fundamentaIS - passavam com muita 

força e intensidade pelos chamados inte

resses gerais assim definidos pelo Estado de 

modo arbitrário;verticalizado e inquestio

nável. Esses balizamentos eram formulados 

por agentes públicos, cujas vontades indi

viduais haveriam de ser respeitadas como 

fontes absolutas de direitos. 

A questão da legitimidade está mais liga

da ao Estado do que à cidadania na Consti

tuição Federal de 1967. Não se pode com

parar com a legitimidade da Constituição 

Federal de 1988, cujas forças polfticas im

pulsionaram a redemocratização do PaIs' 

público sobre o particular,.um dos pilares do 
direito administrativo clássico, hoje sob franco 
questionamento e rediscussão. Tal princípio 
-que reflete, em realidade, o próprio interesse 
público como centro gravitacional do direito 
administrativo - pressupõe uma noção de in
teresse público primário antes ignorada nos 
meandros da Constituição autoritária. Pode-se 
debater sobre o alcana! desse princípio e sua 
fonte normativa, mas não se pode confundir 
esse debate com o debate aqui travado. 

5. Sobre o tema, Dlogo de Figueiredo Moreira 
Neto quando trata do Estado e do Direito 
assevera que "começa a desenhar-se um mo-

t 
I 

I 

I 
.'. i 
o i;. , 

2. Forites constitucionais do direito 
administrativo sancionador 

O direito aclminlStrativó sancionador, 

no sistema consu"tucional vigente, ganha 

novo formato a partir da legitimaçãO demo

crática. A inspiração passa a ser o conjunto 

de direitos e garantias fundamentais . A 

abertura para o texto constinicional perpas

sa um sólido bloco de direitos fundamentais 

conectados à cláusula do devido processo 

legal." Essa abertura reflete, também, na 

delo em que a jundicidàde incluirá, cada vez 
mais, a legitimidade e a moralidade, e nao 
apenas a legalidade, dando-se plena justifi
cação à expressão 'Estado Democrático de 
DIreito', adotada na Constituiçãoda República 
Federativa do Brasil (an. 1.0, caput)" . Mais 
adiante acrescenta que "é a isso que se deno
mina legitimidade: a conformidade da ação do 
Estado com a vontade polftica dominante na 
sociedade, recolhida pelos meios Igualmente 
por ela politicamente aceitos" (Cursodcdireito 
administrativo. 14. ed. Riode]aneiro: Forense, 
2005. p. 19 e 558). 

6. "Art. 5.° Todos são iguais perante a lei, sem 
distinçãO dequalquernarureza, garantindo-se < 

aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no 
Pais a Inviolabilidade do direi to à vida, à liber
dade, à igualdade. à segurança eà propriedade, 
nos tennos seguintes: (. .. ) 11- ninguém será 
obrigado a fazer ou deixar de .fazer alguma 
coisa senão em virtude de lei; 1\1 - ninguém 
será submetido a tortura nem a tratamento 
desumano ou degradante; C .. ) XXXIX - não 
há crime sem lei anterior que o defina, nem 
pena sem prévia cominação legal ; ( .. .) XL - a 
lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar 
o réu; ( ... ) XLV - nenhuma pena passará da 
pessoa do condenado, podendo a obrigação de 
reparar o dano e a decretação do perdimento 
de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 
sucessores e contra eles executadas, att o li
mite do valor do patrimOTIlo transferido; C.') 
XLVI - a lei regulará a individualização da 
pena e adotará, entre outras, as seguintes: a) 
privação ou restrição da liberdade; b) perda de 
bens; c) multa;d) prestação social alternativa; 
e) suspensão ou interdição de direitos; XLVII 
- não haverá penas: a) de morte, salvo em caso 
de guerra declarada, nos lermos do ano 84. 

legislaçilo infraconstitucional de forma 

imponan'te, notadamente na Lei do Pro

cesso Administrativo Federal, 7 um decisivo 

XIX; b) de caráter perpétuo; c) de trabalhos 
forçados ; d) de banimento; e) cruéis; XLVIII 
- a pena será cumprida em estabelecimentos 
distintos. de acordo com a na rureza do delito, a 
idadeeosexodoapenado; ( .. .) L111-ninguém 
será processado nem sentenciado senão pela 
autoridade competente; (. .. ) L1V - ninguém 
será privado da liberdade ou de seus bens sem 
o devido processo legal; ( .. . ) LV -aos litigan
tes, em processo judicial ou administrativo, 
e aos acusados em geral são assegurados o 
contraditório e ampla defesa, com os meios e 
recursos a ela Inerentes; C .. ) LVII - ninguém 
será considerado culpado até o trânsito em 
julgado de sentença penal condenatória;". 

"Art. 37. A Administração Pública direta e 
indireta de qualquer dos Poderes da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Muni
cípios obedecerá aos princlpios de legalidade , 
impessoalidade, moralidade, publicidade e 
efici~ncia e, também, ao seguinte: C .. )." 

7. Lei 9 .784/99 (Regula o processo adminis
trativo no âmbito da Administração Pública 
Federal). 

"Art. 2. ° A Administração Pública obedecerá. 
dentre outros, aos princlpios da legalidade , 
finalidade, motivação, razoabilidade, pro
porcionalidade. moralidade. ampla defesa, 
contraditório, segurança jurldica, interesse 
público e eficiência. Parágrafo único. Nos 
processos administrativos serão observados , 
entre outros, os critérios de: I - atuação con
fonne a lei e o Direito; 11- atendimento a fins 
de interesse geral , vedada a renúncia total 
ou parcial de poderes ou com petências, sal
vo autorização em lei; 111 - objetividade no 
atendimento do interesse público, vedada a 
promoção pessoal de agentes ou autorida
des; IV - aruação segundo padrões éticos de 
probidade, decoro e bOa-fé; V - divulgação 
oficial dos atos administrativos, ressalvadas as 
hipóteses de sigilo previstas na Constituição; 
VI - adequação entre meios e fins . vedada a 
imposição de obrigações, restrições e sanções 
em medida superior àquelas estritamente ne
cessárias ao atendimento do Interesse público; 
VII - indicação dos pressupostos de rato e 
de direito que determinarem a decisão; VIII 
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paradigma de fonnação de direitos funda
mentais dos administrados e de fixaç!lo de 
novo fonnato para o relacionamento entre 
o Poder Público e a ciruidania. 

A jurisprudência dos tribunais supe
Piores, baseada na legislação e na Cons
tituição Federal ,. tem asstgurado , aos 
acusados em geral, UIDa série de direitos 
fúndilinenÜis relacionados ao processo 
administrativo sanciónador (direito ad
ministrativo sancionador). 

Pretendemos, neste espaço, rêsgatar 
um exame critico em tomo dos direitos 
fundamentais que têm sido teconhh::idos 
pelos tribunais superiores a~s ádministra
dos e jurisdicionados no plano do direito 
administrativo sancionador. Isso significa 
reconhecer, também, a distinção, no cam
po da teoria do direito, entre dispositivo 
e nónn·a. O dispositivo, oU texto, é o que 
vem á ser produzido pelo legíSladot-ou pelo 
constituinte. A nonna é o que vem a ser 
produzido pela autoridade instimcional, no 
caso em exame, mais eSpecificamente pelos 
tribunais superiores. A nonna é o dever-ser. 

- obServÁncla dás forinálidádes essúíclais à 
garimtfa dos direitos dos administrados; IX 
- adoção de fonnâs simpleS, suficienteS para 
propicliir ádéquado gi-aü de certezà, seguran
ça e réspeito aos direitos dos adínJitistrados; 
X - garantia dos direitos 11 comunicação, à 

apreSent.1çãO de alegações finaiS, à produção 
de provas e à interposição de recursos, nos 
processos de que poSsam r~ultar sanções e 
nas situações de'litlgio; Xi-proibiÇão de co
brança de des~ processuais, reSsalvadas 
as previstas em lei; xtl- impulsão, de oficio, 
do processo administrativo, sem prejuízo da 
atuação dos interessados; XlII:- interpretaçãO 
da norma administrativa daJorma que me
lhor garanta o atendimento do fim público a 
que se dirige, vedada aplicação retroativa de 
nova interpretação." 

• An. 68. As.sanções, a serem aplicadas porau
toridade competente, tmo natureza pecuniária 
ou consistirão em obtigação de fazer ou de não 
fazer, assegurado sempre o direito de defesa.· 
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o u~itto':é uma propOSlá nonnativa} 
vincula à luz do principio detnoérátiro.· 

•. :A ConstitUição de 1988, rtos seti$': 20 
anos deeidstênda, compõe-se d~tex~ e 
normas. Os textos originários deram IU8JI! 
a rnúltl.plits norinàs,que vieràm a sei:pro
duzidas pelo STJ e pelo srt çilmpre, ~ni.lo, 
efetuar uma leitura da. Constituição. à luz 
do sistema nonnaÍívo vigenk ., ,, 

. ',' ! 

i i Devido p~6cesso legal forma; ';" 
e suf)stancial "':1?f 

. A cláusula do devido processo legai f~rc .. 
mal e substancial, derivada do art. 5.~., i..rv . 
e LV, da CF, encontra referencial no dirtilO 
norte-americano e no histórico angl~ 
de construção dos direitos pela Via junsp,iU: ' 
dencial. Não obstante, áineSclá ae dulrun.s · 
jurídicas, que sempre foÍ uma cara:cterlsrlCi 
marcante do Sistema pátrio, acaba por fo:. 
mentar fortemente a absorção dessa esptQe 
de normativa estrangeira; cujás potenctall~ 
dades históricas estão longe de se esgoureii1 · 
nas vertentes originárias. O STF soube e t~fn 
sabido trahàlhar com profundidade a c1á~- .. ' 
la em exame, dela extrailido conseqüfnc~ 
notáveis, na busca da cl1amada interdição 
ao arbítrio dos poderes públicos. ." 

Repare-se, a propósito, que li Corte ~ik 
prema finnou 6 entendimento "no sentido 
de que o principio do devido processO legâÍ, 
de acordo com o texto constitucional, tani" " 
bém se ap lica aos procedimentos ad mint;:. · 
rrativos"8 e que, muitas vezes, é necessária :. 
a análise de legislaçãO infraconsdtüttbrtál ' 
para sua verificação. Em IIiàtéria de direito 
administrativo sancionador, isso impij~ . 
dizer que o STJ acaba ganhando enorme . 
importância diante do notável protagonis- ": 
mo da legislação federal infraconstimcioIÍlil 
integradora da c\áusu la do devido proCesSO 
legal, cujá violação acaba tendo apenas 
natureza reflexa. 

8 . STF, 1.' T. , AI-AgR 592340IPR, reI. Min . Ri
cardo Lewandowski,j . 20.11.2007. 

O STP também já deliberou no sentido 
de que é sua obrigação "trianter e observár 
os parâmetros do devido processo legal, do 
estado de direito e dos direitos humanos" . 
Veja-se a ementa; "Informações veiculadaS 
na midia sobre a suspensão de nomeação 
de ministros da .Corte Suprema de Justiça 
da Bolfvia e possivel interferência do Po
der Executivo no Poder judiciário daquele 
País. 3. Necessidade de se assegurar direitos 
fundamentais básicos ao extraditando. 4. 
Direitos e garantias fundamentais devem 
ter eficácia imediata (cf. art. 5.0, § 1.0); a 
vinculação direta dos órgãos estatais a esses 
direi tos deve obrigar o estado a guardar-lhes 
estrita observância. 5. Direitos fundamen
tais são elementos imegrantes da identidade 
e da continuidade da Constimição (art. 60, 
§ 4 ,") . 6. Direitos de caráter penal, proces
sual e processual-penal cumprem papel 
fundamental na concretização do moderno 
estado democrático de direito. 7. A proteção 
judicial efetiva permite distinguir o estado 
de direito do estado policial e a boa aplicaçãO 
dessas garantias configura elemellto essen~ 
eial de realização do principio da dignidade 
humana na ordemjurfdica, 8. Necessidade 
de que sejá assegurada, nos pleitos extradi
eionais, a aplicaçãO do principio do devido 
processo iegal, que exige o fa ir trial não 
apenas entre aqueles que fazem parte da 
relação proc~ssual, mas de todo o aparato 
jurisdicional. C .. ). Extradição deferida" 9 

Noutro julgamento, observa-se que a 
mesma Suprema Corte de nosso país deci
diu que "c. .. ) as garantias constitucionais 
fundamentais em matéria de processo, ju
dicial ou administrativo, estão destinadas 
a assegurar, em essência, a ampla defesa, o 
contraditório e o devido processo legal em 
sua totalidade, fonnal e material (art. 5.", 
L1V e LV, da Constimição) , C .. )" l O 

9. STF. Tribunal Pleno, Ex! 9861BO-Bollvia, reI. 
Min. Eros Grau, j. 15.08.2007. 

10. STF, Tribunal Pleno, MS 25917/DF, reI. Min . 
Gilmar Mendes, ) . 1.°.06.2006. 

Em julgà'tnento distinto; o STF delibera: 
"C . .) Cabe advertir; neste ponto, consiM .. 
rada a essencialidade da garantia constitu
cional da plenimde de defesa e do contra
ditório, que a Constituição da República 
estabelece, em seu IIrt. 5.°, LlVe LV, que 
ninguém pode ser privado de sua liberdade, 
de seus bens ou de seus direitos sem o de
vido processo legal, notadamente naqueles 
casos em que se viabilize a possibilidade 
de imposiç!lo, a detenninada pessoa ou 
entidade, de medidas consubstanciadoras 
de limitação de direitos. Cumpre ter pre
sente, bem por isso, na Unha de deciSões 
que já proferi nesta Corte (AI 306.6261MT, 
reI. Min; Ce\sode Mello, RTf 183/371-372, 
v.g,),. que o Estado, em tema de restriçãO 
à esfera jUridlca de qualquer pessoa; não 
podé exeréer a sua autoridade de maneira 
abusiva ou arbitrária, desconsiderando, no 
exercicio de sua atividade, o posmlado da 
plenitude de defesa, pois - cabe enfatizár 
_ o reconhecimento da legitimidade ético
jurídica de qualquer medida imposta pelo 
Poder Público, de que resultem, como no 
CÍlso, conseqüências gravosas no plano dos 
direitos e garantias individuais, exige a fiel 
observância do princípio do devido proct5-
so legal (CF, art. 5." , LIV e LV) , consoante 
adverte autorizado magistério doutriná
rio ( ... ) . A jurisprudência dos Tribunais, 
notadamente a do STF, tem reafinnado a 
essencialidade desse princípio , nele reco
nhecendo uma insuprimível garantia, que, 
institufda em favor de qualquer pessoa ou 
entidad'e, rege e condicioila o exercício , 
pelo Poder Público, de sua atividade, ainda 
que em sede materialmente administrativa 
ou no âmbito polttico-administrativo, sob 
pena de nulidade da própria medida restri
tiva de direitos, revestida, ou não, de carâter 
punitivo (RDA 97/110, 1l4/142, 1l8/99; 
RTf 163n90, reI. Min. Carlos Velloso-AI 
306.626/MT, reI. Min. Celso de Mello, In
fonnativo/STF 253/2002; RE 140.195/SC, 
reI. Min . limar Galvão; RE 191.480/SC, 
reI. Min . Marco Aurélio; RE 199.800/SP, 

Dos Direitos e Garantias Fundamentais' 153 



reI. Min. carlos Velloso, v.g.): 'Restrição de 
direitos e garantia do due process oflaw. O 
Estado, em tema de punições disciplinares 
ou de restrição a direitos, qualquer que 
seja o destinatário de · tais medidas, não 
pode exercer a sua autoridade de maneira 
abusiva ou arbitrária, desconsiderando, no 
exercício de sua atividade,.o postulado da 
plenitude de defesa, pois o reconhecimento 
da legitimidade éticocjurídica de qualquer 
medida estatal- que importe em punição 
disciplinar ou em limitação de direitos 
- exige, ainda que se cuide de procedi
mento meramente adrnlnistrativo (CF, art. 
5.°, LV), a fiél observãncia do princípio do 
devido processo legal. A jurisprudfncia 
do STF tem reafirmado a eSsencialidade 
desse princípio, nele reconhecendo uma 
insuprimível garantia, que, instituída em 
favor de qualquer pessoa ou entidade, rege 
e condiciona o exercício, pélo Poder Pú
blico, de suá atividade, ainda que em sede 
materialmente administrativa, sob pena 
de nulidade do próprio ato punitivo ou 
da medida restritiva de direitós. Prece
dentes. Doutrina' (RTj 1831371-372, reI. 
Min. Celso de Mello) ( .. .) . cabe acentuar, 
ainda. por relevante, que o Plenário do 
STF confirmou essa orientação (AC 39-
AgRlPR, reI. Min. Ellen Gracie, v.g.): '( ... ) 
Limitaçao de direitos enecessdria observlln
da, para efeito de sua imposição, da garan tia 
constitucional do devido processo legal. A 
imposição estatal de restrições de ordem 
jurídica, quer se concretize na esfera judi
cial. quer se realize no âmbitoestritamente 
administrativo (como sucede com a ificlu
são de supostos devedores em cadastros 
públicos de inadimplentes), supõe, para 
legitimar-se constitucionalinente, o efetivo 
respeito, pelo Poder Público, da garantia 
indisponível do due process oflaw, asse
gurada, pela Constituição da República 
(art. S.o,LIV), à generalidade das pessoas, 
inclusive às próprias pessoaS jurídicas de 
direito público, eis que o Estado, em tema 
de limitação ou supressão de direitos, não 
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pode exercer a sua áutoridade de maneira 
abusivaearbitrária'",u "~' o 

A amplitude econtunMnciá doJlIi~ 
gamehto que acabamos de tianscre~ef'.: 
impressionanté. Trata-se de norma con· : 
feccibrtada pelo STE A cláusUla do devidO . 
proceSso legal protege qualquer pessótí õit .'. 
ente contrá im:püSlção estatal de restriÇõt!J '. 
de ordem jurídica, transcendendo a éSfeti " 
puilitiva. Trata-se de coibir o arbitriÓ està&I .: 
de maneira genérica. Cuida-se de cláusulli · ' 
que constitui fonte de direitos fundatrtéiiJ 
tais implícitos e explícitos. É nessa diréçAô · 
que caminha o STF quando decide que "Ct,] 
a Administração Pública somente podeflt .. 
efetuaraS descdntos sem a observanciá'dtt . 
procedimento administrativo, cas6~~ .· 
alteráção não repercutlsse no,campô Iti! " 
interesses individuais" .11 ' ·9 

Com seme1halite aÍcance, inédito '~ . 
ConstltuiçõesanierioreS a 1988, não é desilt.: 
preenderque a inserção da cláusula do deViM '. 
processo legal tenha gerado tima revolu~il: 
no sistema adrnlnistrativo sancionador bd! . . 
sileiro, aproximando direito administ:ràí:hr8 
sanciohador e direito penal, ambos conv-éf2 
glrido para uma dogíriática comprométi&{ 
com a teoria dos direitos fundamentáiSe; 
ao mésmo tempo, com o equilíbrio funda.: 
nalista dos interesses gerais e individuálS 
que devem conviver harinoniosamente Iíó' 
Estado Democrático de Direito. '.1 

· ; 1 

2.2 Contraditório e ampla defesa, 
com os recursos inerentes "!' 

Nos termos do art. 5.°, LV, da CF, as base$ 
ou pilares do devido processo legal se ~. 

11. STF,AC2032-MClSP.reL Min. Celso de Mello, 
decisão monocrátlca,j.14.05.2008. 'c'" 

12, STF, 2." T., AI-AgR 6629l21GO, reI. Min. Eros 
Grau,j. 26.02,2008, No mesmo sentido: "(_.) 
Para a anulação do ato administrativo que tenha 
repercutido no campo de interesses individuaiS 
é necessária a instauração do devido proéesso 
legal. Precedente" (STF,2.'T., RE-AgRg3590431 
AM, reI. Min. Eros Grau,j, 03.lO,2006.) 

sentam nas garatttias do contrádit6rlo e dá 
ampla defesa, com os recursos inerentes. 13 

Trata-se cÍ~ ferramentas corréÍátas ,ao 
devido processO legal, Sem contraditório, 
sem ampla defesa, não há falar-se em devido 
processo legal. Assim Hely Lopes Meirel
les l1 lembrava que "por garantia de defesa 
deve-se entender não s6 a observãncia do 
rito adequado como a cietltificação do pro
cesso ao interessado, a oportunidade para 
contestar a acusação, produzir prova de seu 
direito, acompanhar os atos da instrução e 
utilizar-se dos recursos cabíveis", 

O ST], fazendo valer as formalidades 
legais inerentes ao principio da defesa, já 
decidiu que "na fase de inquérito do pro-

13 . • A nova Constituição do Brasil instituiu , em 
favor dos indiciados em processo administra
tivo, a garantia do contraditório e da plenitude 
de defesa, com os meios e recursos a ela ineren· 
tes (an. 5.· . IV) . O legislador constituinte con· 
sagrou, em noÍ'ma fundamental, um direito do 
servidor público oponfvel ao poder estatal. A 
explfcita constitucionalização dessa gatantia 
de ordem jurfdica, na esfera do procedimento 
administrativo-disciplinar, representa um 
fator de clara limitação dos poderes da Ad
ministraçAo Pública e de correspondente in· 
tensificação do grau de proteção jurisdicional 
dispensada aos direitos dos agentes públicos' 
(STF, MS 20999/DF, reI. Min. Celso de Mello, 
DJ 25,05.1990), 

14. Direito administrativo brasileiro. 28. ed, São 
Paulo: Malheiros, 2003. p. 660, Sobre o prin
cipio do contraditório, Maria Sylvia Zanella 
Di PleITO assevera que ' 0 principio do con· 
tTaditório, que é inerente ao direito de defesa. 
é decorrente da bilateralidade do processo: 
quando uma das panes alega alguma coisa , há 
de ser ouvida também a outra . dando-se· lhe 
oponunidade de resposta, Ele supõe o conhe· 
cimento dos atos processuais pelo acusado e o 
seu direito de resposta ou de reação. Exige: 1. 
notificaçAo dos atos processuais à pane inte· 
ressada; 2, possibilidade de exame das provas 
constanies do processo; 3 . direito de assistir à 

inqUIrição de testemunhas; " . direito de apre· 
sentar defesa escrita" (Direito administrativo. 
12. ed . São Paulo: Atlas, 2000. p. 491) . 

ceSsá administrátivó disciplinar, devem-se 
ásSegiltar ao acusado as garantias do contra
ditório e da ampla defesa. Para o exercicio 
desses dois princípios constitucionais, basi
lares do processo administrativo, o estatuto 
dos servidores públicos federais assegura 
aos acusados o direito de acompanhar o 
processo disciplinar. pessoalmente ou por 
intermédio de procurador. Tendo a própria 
autoridade coatora reconhecido que o im
petrante só fora citado para acompanhar o 
processo, depois de encerrada a instrução, 
quando deveria ser indiciado e, posterior
mente, apresentar defesa escrita, o processo 
é nulo; a partir da iniciação do inquérito, 
com todos os atos subseqüentes".ls 

Deliberou o ST] que "a CF/88, no art. 
5.°, LV, dispõe: 'Aos litigantes, em processo 
judicial ou administrativo, e aos acusados 
em geral , são assegurados o contraditório e 
ampla defesa, com os meios e os recursos a 
ela inerentes'. Talinciso traduz-seno fato de 
poder o acusado propor suas razões em juízo 
ou perante a administração, sem nenhuma 
.restrição, por não existir composiçãO justa 
dos conflitos semse ouvir uma e outra parte 
em litígio. A defesa ampla é a essência do 
contraditório e ela deve ser assegurada aos 
litigantes, tanto no processo judicial quanto 
no administrativo. ( ... ). O co lendo STF, ho
diernamente, modificou o posicionamento 
que vinha externando nos últimos julgados: 
Sob tal perspectiva, cumpre ter presente a 
circunstância de que a controvérsia jurídica 
suscitada no recurso extraordinário inter
posto pela parte ora requerente - discussão 
sobre a constitucionalidade da exigência 
de depósito prévio para interposiçãO de re
curso administrativo em matéria tributária 
_ encontra-se, novamente, sob apreciação 
do Plenário desta Suprema Corte ( ... ) 6 , 
Recentemente (06.03.2007) , a distinta 2,' 
I. do STF referendou , à unanimidade, a 

15. 3 .'T.. MS 10.788/DF, reI. Min . Paulo Medina , 
j,14.03.2007. 
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liminar eon'cedida pelo,insigne Mm. Celso 
de Mello na Cautelar supracitada (L566" 
9IMG), que permitiu à empresa requeten" 
te iriterpor recurso administrativo contra 
procedimento que visava à constituição 
de crédito tributário, sem a obrigação de 

'depósito prévio. É de se destacar o caráter 
excepcional da matéria, cujo terria foi encer
rado, de forma definitiva, em 28.03.2007, 
pelo Plenário do STF no julgamento dos 
RREE388.359, 389.3S3 e390.513, que, por 
maioria (9 votos a l),declaroua inconstitu
cionalidade da exigência de depósito prévio 
para interposição de recursos administra
tivos, visto que tal condição inviabiliza o 
direito de defesa. (...)".16 

Efetivamente, o STF posicionou-se no 
sentido de que a "exigência legal de prévio 
depósito do valor da multa, como pressu
posto de admissibilidade de recurso de ca
ráter meramente administrativo, transgride 
o art. 5.°, LV, da Constituiçãóda República. 
Revisão da jurisprudência: RE 390.513/ 
SP (Pleno)",17 valendo lembrar que não 
se trata, aqui, de norma sancionadora em 
sentido estrito. 

Nesta mesma orientação, a Corte S~pte
ma já asseverou que "ttatando-se da anula
ção de atO administrativo cuja fOni1alização 
haja repercutido no campo de interesses 
individuais, a anulação não pteseinde da 
observância do contraditório, ou seja, da 
instaUração de processo administrativo que 
enseje a audição daqueles que terão modi
ficada situação já alcançada. Presunção de 
legitinHdade do ato administrativo prati
cado, que não pode ser afastada unilateral
mente, porque é comum à Administração 
e ao particular" . 18 

16. 5T], L' T., REsp 998.0531DF, reI. Min. José 
Delgado,j.20.11:2oo7. 

17. STF, 2.'T. , RE-AgR504288/BÁ.iel. Min. Celso 
de Mello , j . 29.05.2007. 

18. 5TF, 2.' T., RE 158543/R5, reI. Min. Marco 
Aurélio, j .30.08.1994. 
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2.3 . LegaJldade fofmal e substanciar ' . 

Segundo o art. 5.°, II e XXXIX, d~; a. 
o princípio dá legalidade está bem li~rf 
tido ria estrUtura do Estado DemoerátitM • 
de Direito e transcende, evidentementê! i 
esfera penal, pára alcan~r o direitoacftilll 
riistrativo. T~I constataçãt\ rião decóriea~ ' . 
concepção doutrii1ãriá, acadêmicá,riills ' . 
de uma IclrurájurispruderlClal atentá,ar • . 
tica, miniinamerite comprometida c6n:r~ 
raízes do sistema normativo. A legalidãliê', 
em suas vertentes formal e substandái' 
subordina-se ao ideárlo iso'nOrtlico é:â'Ó 
principio do Estado de Direito, cobrindo . 
de juridicidade os atos estatais, mormerl~ . '. 
te aqueles restritivos ," em potência, cbIs 
liberdades individuais. 

O ST], em julgamento paradigmátieb 
sobre O entendimento da Corte, assentou : 
o seguinte: "C .. ) priiTcfpio da legalidadé. 
Ausência de tiPicidade da infração. 1. O 
procedimento administrativo pelo qual Se 
impõe multa, no exercício do Poder de Polí
cia, em decorrência da tnfringência a nOrIDa 
de defesa do consumidor deve obediência 
ao princípio da legalidade. É descabida, 
assim, a aplicação desan'ção administrativa 
à conduta que niio está prevista como infra- .' 
ção. 2. Recurso ordinário provido" .20 

O STF, por seu turno, em julgamento 
igualmente paradigmático, deixou assenta
do o seguinte: "( ... ) Pretensdo cautelar fun-

19. Sobre a defesa dos admlnisttados, :;eabra Fa
gundes aponta que "em todas as situações 
contenciosas nascidas de violação dos direitos 
públicos subjetivos do administrado, a este é 
que incumbe.1l iniciativa de promover a apre' 
ciação jurisdicional. A ação proposta nesses 
casos pode ter duas finalidades ; (a) a prática, 
em espécie, da prestação devida (dar, fazer ou 
não-fazer); (b) a reparação posterior do dano 
causado pela violação do direito' (O controle 
dos atos administrativos ~lo Poder Judtcidrlo. 
Rio deJanelro: Forense, 1957). 

20. 5TJ, 1.'T., ROM5 19510/GO, reI. Min. Teori 
Albino Zavascki,j. 20.06.2006. 

dada nas alegaçôes de trah5gress/lo d garantia 
dodueprocessoHawideofensááoptindpfo 
da intranscendtnda das medidas restritivas 
de direitos e de desrespeito ao postulado eM. re" 
serva de leiJonnal ( .. .) Limitaçdo de direitos e 
necessdria observdnda, para efeito de sw:i im
posiÇilD, da garantiaconstitucíonal do devido 
processo legal. A imposição estatal de restri
ções de ordem jurídica, quer se concretize 
na esfera judicial, quer se realize no âmbito 
estritamente administrativo (como sucede 
com a inclusão de supostos devedores em 
cadastros públicos de inadimplentes) , su
põe, para legitimar-se constitucionalmente, 
o efetivo respeito, pelo Poder Público, da 
garantia indisponivel do due process oflaw, 
assegurada, pela Constiruição da República 
(art. 5.°, LIV), à generalidade das pessoas, 
inclusive às próprias pessoas jurídicas de 
direito público, eis que o Estado, em tema 
de limitação ou supressãode direitos, não 
pode exercer a sua autoridade de maneira 
abusiva e arbitrária. Doutrina. Precedentes. 
A reserva de lei em sentido formal qualifica-se 
como instrumento constitucional de preserva
ção da integridade de direitos e garantias fun
damentais. O princípio dá reserva de lei arua 
como expressiva limitação constirucional 
ao poder do Estado, cuja competência re
gulamentar, por tal razão, não se reveste 
de suficiente idoneidade jurídica que lhe 
permita restringir direitos ou criar obriga
ções. Nenhumato regulamentar pode criar 
obrigações ou restringir direitos, sob pena 
de incidir em dOITÚllio consti tucionalmente 
reservado ao âmbito de atuação material da 
lei em sentido formal. O abuso de poder 
regulamentar, especialmente nos casos em 
que o Estado atua contra legem ou praeter 
regem, não só eXpõe o ato transgressor ao 
controle jurisdicional, mas viabílii:i, até 
mesmo, tal a gravidade desse comporta
mento governamental, o exercício, pelo 
Congresso Nacional , da competência ex
traordinária que lhe confere o art. 49, V, 
da Constituição da República e que lhe 
permite 'sustar os atos normativos do Poder 

ExeCutivo que exorbitem do poder regu
lamentar ( ... )'. Doutrina. Precedentes (Ri: 
318.873-AgRlSC, reI. Min. Celso de Mello, 
v.g.). Plausibilidade jurídica da impugna
ção à validade constitucional da Instrução 
NormativaSTN 112005"." 

Os tribunais superiores deixam claros 
seus posicionamentos: o principio da le
galidáde tem validade formal e material e 
alcança o Estado, limitando-o, no tocante 
ao exercício de sua pretensão punitiva, seja 
na seara judicial , seja na esfera adminis
trativista . Mas não se esgota ai o raio de 
abrangência da legalidade derivada do Es
tado de Direito. Mesmo nas hipóteses em 
que o Estado, sem munir-se do poder san
cionador, venha a exercer poder de policia 
ou impor medidas restritivas de liberdades 
individuais, é imperativa a obediência ao 

principio da legalidade. 

2.4 Tipicidade formal e material 

Decorre do art. 5.° , XXXIX, da CF, a 
idéia de tipiddade formal e material, a exi

.gir preVisibilidade mlnima das condutas 
troibidas, é uma decorrência lógica da le

galidade. 

A tipicidade das proibições normativas 
é uma exigência de fácil recondução ao 
ideário da legalidade e do Estado de Direi
to, conectando-se , ainda, com a segurança 
jurídica. Porém, na prática, não é nada fácil 
estabelecer limites para os termos jurídicos 
indeterminados, as cláusulas gerais e os 
principios jurídicos, todos freqüentemente 
manejados pelas autoridades fiscalizadoras 
para fins de castigar comportamentos su
postamente transgressores. Inclusive no 
direito penal parece crescente o recurso a 
essas técnicas mais agressivas de enquadra
mento das condutas. É, porém, no direito 
administrativo sancionador que se encon
tram tais técnicas em abundância. 

21. STF, Tribunal Pleno, AC-AgR-QO 10331DF, 
reI. Min. Celso de Mello,j . 25.05.2006. 
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A ttp1cldade é um corolário obrigatório 
do princípio da legalidade. Tal princípio 
seria Incompatível com as fórmulas gené
ricas abertas, por vezes utilizadas no direito 
penal (leis penais em branco). O tipo ad
ministrativo, discriminado com a conduta 
e a respectiva sanção, por vezes pode ser 
utilizado como conceito indetenninado, 
mas os seus limites devem ser apontados, 
pois eles visam a garantir o princípio da 
legalidade, da segurança jurídica e o do 
devido processo legal. 

Um dos principais efeitos da ptolifera
ção das ferramentas que ampliam o alcan
ce dos tipos sancionadores é a geração de 
maior espaço de liberdade aos intérpretes. 
Aumentam-se os poderes dos operadores 
jUrídicos, concretamente das ihStitUlçôes 
fiscalizadoras. Outràs conseqü~ncias notá
veis inerentes a distorções desta nova reali
dade: as normas tornam-se imprevisíveis e 
concretamente retroativas; as autoridades 
fiscalizadoras podem facilmente resvalar 
para o desvio de poder ou de finalidade, sem 
controles externos eficazes; a imprevisibili
dade das decisões das autoridades públicas 
pode colaborar para a erosão da legitimida
de do poder punitivo ou de polícia. 

Repare-se na orientação do STF: "Servi
dor do DNER demitido por ato de improbi
dade administrativa e por se valer do cargo 
para obter proveito pessoal de ou trem, em 
detrimento da dignidade da função pública, 
com base no art. 11,caput, e inc. I, da Lei 
8.429/92 e art. 117,IX, da Lei 8. 112/90. 2.A 
autoridade administrativa está autorizada a 
praticar atos discricionários apenas quando 
norma jurídica válida expressamente a ela 
atribuir essa livre atuação. Os atos admi
nistrativos que envolvem a aplicação de 
'conceitos indeterminados' estáo sujeitos 
ao exame e controle do Poder Judiciário. O 
controle jurisdicional pode e deve incidir 
sobre os elementos do ato, à luz dos princí
pios que regem a atuação da Administração. 
3. Processo disciplinar, no qual se discu-
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tiu a ocorrtncia de desídia - art. 117 n 
da Lei 8; 112/90. Aplicação da penali 
com fundamento em preceito diverso'do 
indicado pela comissão de inquérito; Â 
capitulação do ilícito administrativa nlo 
pode ser aberta a ponto de impossiblllw ct 
direito de defesa. De outra parte, o momo 
apresentado afigurou-se inválido em &cc 
das provas coligidas aos autos. 4. Ata,ék 
improbidade: a aplicação das ~n.li 
previstas na Lei 8.429/92 não incutnbeJl 
Administração, eis que privativa do rddtt 
Judiciário. Verificada a prática de atosdt 
improbidade no ãmbito administrativo ~ 
beria representação ao Ministério Púbiiê~ 
para ajuizamento da competente açâo;I'IÁQ 
a aplicação da pena de demissão. Recum 
ordinário provido". 22 

2.5 Juiz natural inb 

O principio do juiz natural encoriib!Ji 
no art. 5.°, LlII,da CF. Aplica-se tantoàsBitá 
judicial quanto à seara administrativa. t'te~ 
tende-se equiparar a autoridade administd~ 
tiva, cada vez mais, à autoridade judiciáril\, 
em termos de imparcialidade e indepe;n~ 
dência. Da mesma formá, percebe-se queÕ 
processo administrativo sancionador tem Sê 
aproximado do processo penal, na linha da 
aproximação entre processo administrativ'Ô 
e processo judicial. Nada mais lógico quê 
o juiz natural reflita conseqüências, como 
aquela atinente ao promotor natural, coro
lário da acusação imparçial. 

O STJ, a propósito deste tema, Msentou: 
"Inquérito policial militar é instrumento 
inadequado para a apuração da responsa
bilidade admi~trativa de servidor público 
civil. O art. 148 (la Lei 8.112/90 estabelece 
o processo administrativo disciplinar como 
instrumento próprio para a averiguação 
da responsabilidade de servidor público 
por infração praticada no exercício de suas 

22. STF, L' T., RMS 24699/DF, reL Min. Eros Grau, 
j.30.11.2004. 

Funções. 2.0art.141 da leiS. 11 2!90 prevê, 
por outro lado, as autoridades competentes 
para a aplicaçãO das penalidades disciplina
res. As determinações nele contidas devem 
ser observadas em atenção ao principio 
do juiz natural (art. 5.0 ,Un, da CF), que 
deve ser respeitado também nos processos 
administrativos. 3. O desconto em folha de 
pagamento, para fins de ressarcimento ao 
erário, deve ser precedido de autorização 
do servidor público ou procedimento ad
ministrativo em que sejam assegurados o 
contraditório e a ampla defesa, sob pena de 
violação aos arts. 153 da Lei 8. 112/90 e 5.°, 
LV, da Cf 4. O mero depoimento do servi
dor acusado na qualidade de testemunha 
representa ofensa às garantias do contra
ditório e da ampla defesa, o que acarreta a 
nulidade do procedimento administrativo 
que culminou na sua punição e na exigên
cia de ressarcimento ao erário. 5. Recurso 
especial conhecido e improvido".n 

sobretudo aquela hermenêutica vinculada 
ao campo punitivo, comprometendo-se 
com liberdades individuais eprevisibilida
de mínima das proibições estatais. 

2.6 Segurança jurrdica 

Reside nos arts. 5.°, XXXVI, da CF e 2.° 
da Lei 9.784/99 previsão expressa acerca 
da segurança juridica como principio nor
mativo vinculante. Uma série de Institu
tos acaba sendo informada e influenciada 
pelo valor segurança jurídica. Cuida-se, 
no plano áxiológico, de projetar efeitos 
legislativos, administrativos e jurispruden
ciais. Todo o ideário do Estado de Direito é 
calcado no valor segurança juridica, eis que 
se trata de um dos pilares da juridicidade 
moderna. Não impressiona, pois, que tal 
princípio venha a constituir a pedra-de
toque da hermenêutica contemporãnea,H 

23. STj,5.·T.,REsp671.348/Rj,reI.Min.Amaldo 
Esteves Lima,j. 10.05.2007. 

24. "Consoante cediço, a segurança jurídica é 
princípio basilar na salvaguarda da pacifici
dade e estabilidade das relações Jurídicas, por 
isso que não é despiclendo que a segurança 
jurldica seja a base fundamental do Estado de 
Direito, elevada ao altiplano axiológico' (STj, 

Institutos como a preclusãO administra
tiva,25 que ganham força no direito admi
nistrativo sancionador, são informados pela 
segurança jurídica. O comportamento da 
Administração é válido para o futuro, com 
respeito à coisa julgada e assim chamada 
preclusão administrativa, como às escãn
caras estabelece o § 2.° do art. 63 da Lei 
9.784/99: "O não conhecimento do recurso 
não impede a Administração de rever de 
ofício o ato ilegal, desde que não ocorrida 
preclusão administrativa". Não há falar-se 
em admissibilidade de contradição interna 
do Estado na persecução de fatos il1citos. 
Imperioso que a administração adote inter
pretações e siga-as em todas as suas esferas. 
Cuida-se, na verdade, de uma conseqüência 
do princípio constitucional da segurança 
jurídica, o qual dá densidade normativa 
ao postulado da coerência do Estado no 
exercício de suas atividades e recomenda a 
'Observãncia de decisão anterior proferida 
pela própria Administração. 26 

1.' T., REsp 6581301SP, reL Min. Luiz Fux, j. 

05.09.2(06). 
25. A coisa julgada administrativa, segundo Car

valho Filho, se define "como sendo a situação 
jurldlca pela qual detenninada decisão fir
mada pela Administração não mais pode ser 
modificada na via administrativa" (CARVALHO 
FILHO, José dos Santos. Manual de direito ad
ministrativo. \3. ed. Rio de janeiro: Lumen 
jurls, 2005. p. 770). Ainda: "A coisa julgada 
administrativa ocorre quando a Administra
ção w,o pode mais rever seus próprios atos, 
ou por se tratarem de atos vinculados, ou 
por terem exaurido seus efeitos, ou porque 
geraram direitos subjetivos' (CASSALES, Luiza 
Dias. A prescrição, perempção e decad~ncta 
_ Administrativas, Revista de Doutrina do TRF 
da 4." RegidO). 

26. Importante é o magistério de Maria Sylvia 
Zanella Di Pietro: "Se a Administração adotou 
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Ilustra bem o entendimento do STJ as 
expressivas palavras do Min. João Otávio 
de Noronha que assevera:· • Ademais, o ad
ministrado não pode ser prejudicado pela 
torpeza de a Administração Pública não 
gerir de forma coesa e eficaz seu próprio 
contencioso administrativo"Y No mesmo 
sentido: "Não há razoabilidadenoatoadmi
nistra tivo que determinou a instauração de 
um segundo processo administrativo, para 
apurar suposta infração praticada pelo im
petrante,já que amplamente investigada em 
outro procedimento anterior, que concluiu 
pela inocorrência dela. A conduta da admi
nistração somente se sustentaria diante de 
ilegalidade no procedimento anterior ou 
aparecimento de fatos novos. Caso contrá
rio, há preclusão administrativa, consectá
ria do princípio da segurança jurídica". 28 

A coisa julgada, instituto tradicional
mente atrelado à esfera judicial, tem sido 
transplantado à esfera administrativa, na 
perspectiva da proteção dos direitos fun
damentais, ainda que nominados como 
direitos subjetivos. "A decisão proferida 
pela autoridade fiscal, embora de instância 
administrativa, tem, em relação ao Fisco, 
força vinculatória, equivalente a da coi
sa julgada, principalmente quando gerou 

detenninada interpretação como correta e a 
aplicou a casos concretos, MO pode depois vir 
a anular atos anteriores, sob o pretexto de que 
os mesmos foram praticados com base em er
rOnea interpretação. (. .. ) Se a lei deve respei tar 
o direito adqUirido, o ato juridico penetto e 
a coisa julgada, por respeito ao prindpio da 
segurança juridlca, nao é admissIvel que o 
administrado tenha seus direitos flutuando 
ao sabor de interpretaçOes jurídicas variáveis 
no tempo" (DireitoadminisLrativo. 13. ed. sao 
Paulo: Atlas, 2001. p. 85). 

27. STj, 2.' T., REsp 572358/CE, reI. Mln. joao 
Otavio de Noronha,j. 10.10.2006. 

28. TRF L' Reg., 2.' 1. Suplementar, AMS 
2000.01.00.000088-9fMG , reI. juiz Fede
ral conv: Flávio Dino de Castro e Costa, DJ 
17.03.2005. 
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aquela decisão direito subjetivo para o corr-l 
tribuinte".l' ''1 

DéfiniuôS1J: "C .. ) AsdécisõeSdó é6jj:I 
selho de contribuintes, quando não recôil 
ridas, tomam-se definitivas, cutriprind6ã 
Administração, de ofício, 'exonerar o sn'l 
jeito passivo dos gravámes decorrentes 'd& 
litígio' (Dec. 70.23Sn2, art. 45) . IV - A8 
dar curso a apelo contra decisão definhi1i~ 
de conselho de contribuintes', o Ministro ihl 
Fazenda põe em risco direito líquido e cerld 
do beneficiário da decisão recorrida" . 3D • 

2.7 Responsabilidade subjetiva 
dos infratores 

. ! 

A responsabilidade subjetiva dos in· 
fratores é uma exigência que, para muitOS, 
parece algo irreal ou abstrata: São comuns 
as presunções, no campo administrativo 
sancionatório, até com natureza absolu" 
ta, contra os interesses individuais. Essas 
presunções,3' sem respaldo constitucional 
ou mesmo legal, contam, não raramente; 
com o beneplácito doutrinário, ao abrigo 
da tese de que inexiste um princípio da 
culpabilidade no direito administrativo 
sancionador. Apenas no direito penal tal 
princípio teria assento expresso. 

Pegue-se o caso do direito administr~ 
tivo sancionador dos ilícitos de trãnsito ou 

29. STF, L' 1.. RE 682531PR, reI. Min . Barros 
Monteiro,j. 02.12.1969. 

30, STj, L' Seção, MS 8810/OF, reI. Min. Hum
berto Gomes de Barros,j. D .08.2003. 

31. A propósito da responsabilidade subjetiva, 
a jurisprud~ncia já assentou que a aplicaçao 
de sanções administrativas deve pressupor a 
instauração 'de um processo administrativo 
para fins de apuração do dolo ou da culpa do 
acusado. Neste sentido, veja-se: STF, L' T., 
RE-AgRg 2175791PE, reI. Min. Cezar Pelu
so,j. 16.12.2004; TRF 4.' Reg., 3.' T. , AGA 
2001040108877311SC, reI. Luiz Carlos de 
CastroLugon.j.19.10.2004;TRF4.'Reg .. 1.' 
T., AC 200 1 71140036358/RS, reI. Wellington 
Mendes de Almeida, j. 28.09.2005. 

circulação. Resulta óbvio que determinadas 
infrações, como andar (conduzindo veí
culo automotor) falando ao celular em via 
pública, ou andar sem cinto de segurança, 
quando f1agradas pelo agente fiscalizador, e 
depois notificadas ao suposto infrator, não 
permitem uma ampla defesa ao administra
do e até resultam calcadas na responsabi
lidade objetiva. Isso, porque, na ausência 
de prova testemunhal, como poderá ele 
defender-se da acusação? 

Imagine-se que semelhantes distor
ções possam reproduzir-se noutras esfe
ras, como no terreno dos ilícitos contra o 
sistema financeiro nacional, em que não é 
incomum a autoridade do Banco Central 
manejar a figura do chamado "administra
dor de fato" para enquadrar controladores 
de instituições financeiras , atropelando 
direitos individuais. 

Vigora, como se sabe, a presunção de 
legitimidade dos atos administrativos, pre
sunção que tem se estendido ao terreno dos 
atos sancionatórios. Em qualquer caso , cui
da-se de inversão odiosa do õnus da prova. 
Mais ainda, bastaria ao agente fiscalizador 
exercer suas tarefas repressivas adequa
damente para, ao final, obter elementos 
idôneos aptos ao seu convencimento. 

Voltemos aos casos paradigmáticos cita
dos para mostrar que o princípio da respon
sabilidade subjetiva não inviabi\iza o funcio
namento adequado do sistema repressivo. 

No sistema circulatório de veículos, 
os agentes fiscalizadores devem filmar os 
infratores, devem valer-se da tecnologia 
de ponta que hoje existe e está disponível. 
Não podem valer-se tão-somente de suas 
impressões subjetivas e consignar suas 
palavras nos documentos unilaterais. Há 
ferramentas mais aperfeiçoadas. 

N o modelo de repressão aos ilícitos con
tra o mercado financeiro, é sabido que as 
tecnologias devem ser utilizadas de modo 
mais agressivo. A fiscalização deve ser exer
cida preventivamente e as auditorias não 

podem prescindir de ferramentas ágeis e 
dinâmicas. As presunções draconianas ce
dem lugar para um novo modelo de relacio
namento entre regu la dores e regulados no 
qual a cooperação ganha espaço. É sabido 
que o direito sancionador, de um modo 
geral, absorve instrumentos de persuasão 
mais contundentes que estimulam coope
ração de infratores, como a delação premia
da, a recompensa, as escutas telefônicas e 
ambientais, de tal sorte que investigações 
podem ser levadas a efeito sem respaldo em 
presunções descabidas. 

De um modo geral , cabe observar que 
o STJ tein sufragado entendimento no sen
tido que a própria peça acusatória deve 
contera individualização das condutas dos 
acusados, sendo que o desatendimento des
se requisito de indole formal e substancial 
acarreta a nulidade da peça: "Embora não 
seja necessário a descrição pormenorizada 
da conduta de cada acusado, nos crimes 
societários, não se pode conceber que o 
órgão acusatório possa deixar de esta bel e

,cer qualquer vinculo entre os denunciados 
e a empreitada criminosa a eles imputada. 
O simples fato de os réus serem sócios da 
empresa de transporte de combustível não 
autoriza a instauração de processo criminal 
por crimes praticados no âmbito da socie
dade, se não restar comprovado o vinculo 
entre a conduta e os agentes, sob pena de se 
reconhecer impropriamente a responsabili
dade penal objetiva. A inexistência absoluta 
de elementos individualizados, que descre
vam a relação entre os fatos delituosos e a 
autoria, ofende o princípio constitucional 
da ampla defesa, tomando, assim, inepta a 
denúncia. Ordem concedida para. reconhe
cendo a inépcia da denúncia, por ausência 
de individualização das condutas, determi
nar o trancamento da ação penal instaurada 
em desfavor dos pacientes"." 

32. STJ, 5,'1.,HC548681DF,rel. Min. LauritaVaz, 
Dl 26.03.2007 . 
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Para não ficarmos apenas no âmbito da 
o ri entação judicial , veja-se que, na seara ad
minis trativa , o CRSFN assentou : "Ementa : 
Recursos VO(lIl1lários- Reali zação de opera 
ções combinadas em bolsa de mercadorias 
e futuros, durante o período de a largamen
to da chamada banda cambial , mediante 
day-lrade (DI Futuro e opções de dólar) 
- Transferência de resultados para fund os 
de investimento administrados pe lo banco 
recorrente ou para sua subsidiária integra l 
- Remessa de divisas ao exterior- Alvitre de 
so negação fiscal , matéria fora da alçada de 
competê ncia do CRSFN - Irregularidades 
carac terizadas - Inexis tência de apuração 
de respo nsabi lidade individual e subjeti va 
dos ad minis tradores - Apelo inte rposto 
pe la inst itui ção finan ce ira improvido e 
provimento parcial aos formulado s pelas 
pessoas físicas". II 

Entende-se que o princípio da responsa
bilid ade subjetiva encontra ressonância na 
Carta Magna de 1988. Chegamos a aduzir, 
em torno des te tema, o segu inte: "Perce
be-se , na Carta Constituciona l de 1988, os 
princípios de pessoalidade c da individuali 
zação da pena, ambos inscritoscomo direi
tos fundament <t is da pessoa humana, disso 
deri"ando , por evidente , vedação absoluta 
a qualquer pretensão estatal de responsabi
lidade penal objetiva e também responsa
bilidade qut' atinge direitos fundamentais 
da pessoa humana, ou seja , o utras moda
lid ades de atividades sancionadoras. Não 
há dúvidas de que, em alguma med ida , a 
exigênc ia de culpabilidade impede que pes
soas sejam responsabilizadas com sanções 
que at inge m seus direi tos po líticos, suas 
lihe rdades públicas , de rorma mera mente 
obje tiva. N('ssesentido, culpabilidade é um 
princípi o a mplamente limitador do poder 
punitivo es tatal, aparecendo comoex igên
eia de responsahilidade subj etiva. C .. ) Ao 

33 . 253.'Sessão,Acúrdão/CRSfN (\Q30/2005, reI. 
Rita Maria Scarponi.j. 2R.09 .200S . 
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consagrar necessária responsabilidade sub
jetiva para o direito das responsabi lidades 
derivadas de ações ou omissões de agentes 
públicos, o constituinte s inaliza tendência 
à responsabilidade po r cu lpabilidade no 
direito sancionador. Estes passos, assim 
dados, no contexto do sistema sancio nador, 
indicam a configuração constitucional da 
culpabilidade, combinando-se os disposi
tivos constitucionais que disciplinam osdi
reitos rundamentaisd os acusados em geral, 
porquanto é agregado va lor c adicionada 
densidade à responsab i lid ade subje tiva , 
que assume s tatus mais e levado no campo 
do direito punitivo"H 

2.8 Motivaç,lo dos atos sancionadores: 
arts. 2. °, VII, e 50 da Lei 9.784/ 99; 
art. 93, IX, da CF 

Atrelados ao princípio da mo tivação, 
observam-se os princípi os da impessoali
dade, da objetividade e da imparcia lidade, 
que praticamente se con fundem, dado seu 
prorundo entrelaçamento. A Administração 
deve atuarem conrormidadecol11 osditames 
impessoais c isonômicos da lei , donde não 
deve perseguir fins pri vados , mas apenas o 
interesse público. O ad ministrador público 
não a tua em nome próprio , mas em nome 
de todo o Estado , dos co ntribuintes c dos 
cidadãos. Seus critérios devem ser ohjetivos 
e racionais, não podem Ser nem arbitrários, 
nem pcrsonalistas, menos ainda ilegais ou 
inconstitucionais. A obje tivid ade se opõe 
à subjetividade ou ao subjet ivismo. Daí se 
di z, também , qu t' o administrador, até em 
respeito à ison omia dos cidadãos perante 
a ordem jurídica. deve se r imparcia l. Não 
pode mover-se o agente público po r il1te
r('sses próprios , privados o u pessoais, razão 
pela quallhc é exigível a imparcialidade o u 
"distanciamento prudenle dos interesses 

1-f. MFm;-..:,\ O"()R!O , Fáhio , Oircito admíllístralívo 

<anri01Jador. 2. rei . São Paul,, : RT. 2006. p. 
440-442. 

em j ogo. E o método , ou o instrum ento , 
para detivação dessas ex igências todas , 
passa pela mo tivação dos atos adminisna
ti vosn O deve r de fundam entação impóe 
que o adminis trador exteriorize suas razões 
de agi r. lo E quando se impõe o silêncio , este 
deve encont rar respaldo em razões juríclicas 
-;ubjaccntes, sob pena de se configurar a 
tlmissão indesculpável. 

Não há dúvida de que os atos ad mi
nistrat ivos sancionadores devem ser devi
damente motivados. " Nos termos do art . 
3D . ~ 1.". da Lei 9.784/99, a motil",H,::io h,i 

~'j . "Na mat éria . dC'\'C~sC' rcssalt ara inda a dab(lra* 
ç<in dil chamada teoria dos m O I i"t)S dt." trrmi · 
nanlt.'s. Srgundn essa Il'oria, os 11l0ti \'ns apfe
selll:Hlns relo agen te (orno jll s tifi ca lh '~\$ do 
aro associam-se à validade do <1 10 (' vincnlam o 
próprillagcntc. bsosígnilica, na pr;\ tica ,quc a 
inexistência de fatos. n enquadramento crrado 
dos f(llOS aos preceitos legais , a inexis tência 

da hipólese legal emhasadora. por excmplo. 
afelam a yalid;l(!c do aLO. ainda qUi' n.io haja 
obrigalllricdaclc de mOlivar"' (~·l r n \l ··' R. Ode 
te, D i/'cifo(ulministralÍvo moderllo. 10 , uI. S:il) 

Pau lo: RT. 200b . I' . I 3R- l 34. 

16. "A Inlr da Lei Q.7R41'JtJ (arl. 2o ), CI' a l ,'~ ad · 
m inistrati vos devem ser 0hjcto de Ínt imaç;in 
pessoal <lOS interessados. (. .. ) IV - Os ;\1(l ~ 
i.\dm inistrati\'os. clwo l \'(:" noo anubçfw . f('\ 'O

gação . suspt'nsàn ou rOIl\'al id a<.'~ ( ) dcvcm ~(' r 
llH) ti\'ados de forma 'cxplic ita . cla ra f (o n
gnrelllr' (Lei 9.7H-l/LJI), arl. 50} V - ,.\ ""Iha 
máxima de que a Administ r;\çih) pode nLl lificar 
l)tl rv\'ogar ~eus prúprios aws ( 0111 inua \'crda
deira C1f \. ')1). Hoje. conlUdo , t) exercido de 

t:l is poderes prcs~HpúC devido processo legal 
Jdministrati\'n. em qUi.' Si.'ohsi.'r " J l' 1l1 os prin
dpios da legalidade, finalidade, mnli val,,'à n. 
rJ zoahilidadr , proporciona lid :ulr, llwr~l liJa 
de , 31l1pb defesa, con lrad it ó rio , ç,rgura n ..... \ 
jurídica . int e resse púhli co e c firit' nc: b\ ( Lei 
9 . í8-l/99 . art . 2.")" (STI. I:' Ser "o . MS R 946/ 
DE reI. Mi n. Humherto CClm rs dt' Rarrus. j 
22102(01 ) 

')7 "É i na L.l '-t .. Í\T I a idéia dl' qu e ~I\) Es tado in · 
cumbr nwti\'ar suas deci súcs, l'stanrkL'l'ndn 
pknn \'ínculo de causa f ('fr ito entre a ~l\' <.h) 

do particular (' a <.ltuaç;.\o da admillisln.l(.';1.(l" 

(TR r 4 .' Rq~., 4:' T , Rem es", Lx O((icio 

de ser explícita, clara e congmente. '" Tra
ta -se ele principio que cnCllnlra respaldo 
na Constituiçâo Federal e na le g i s la ~;l() 
federal. A auséncia de mo t ivaç;1o implica 
nulidade doato. A propósito ,decidiu oSTJ : 
"O princípin da mo t ivação possu i naturcza 
garantidora quando os atos levados a deito 
pela Administração Públ ica atingem a seara 
individual elos servidores . Assim. a remo
,ão só pode ser efetuada se moti"ada em 
razão de interesse do sel"l" iço". 'c. , 

2.9 Inclivicluali7açcio ela pena 
administrativa : art. S. 0, XLV (' XLVI, 

da CF 

A individ uali zação da pena é decorrên
ri:! do principio da pessoalidadc da pena 
c tamhém se (onecta ,\ idéia de responsa
hilid ade subjetiva " ) () STJ tcm ap li cado 

2000(140II41 7 ~H-l/ R~. reI. [) r ~ . rede re' I J!lcl 
Ilan Pal·iornik . j l'l.(lH .2(l0 21. 

1H Sohre n lrIna . Fgon f)(l ckmann t' ... lorl'iJ'<1lcmhra 
que " ;.1 mnli"aç,lO asc;llllle l' spel' ;a l rclf\ ilncia 
qll ~lnll) a()s att)S t!i ~(' ri l' i()n ;iri ns . ~CS" l' S caSliS 

em 4ue o agen te ;Hlmini ~ t n\lh' (l dn'C ~lt l p t ar 
a melho r su luc;\o paLI II t ' ;lSO ( OnCrrlO , 1l(IS 

limil es da nl z"i.lh ili<.bde c da proporcín nali 
datlr . a (' Cll lua - ~(' a lH.' ct.'ssidade de mO li va(;'h 1 

explíc ila" ( rmfl' ''~(I (/dlHil1j S l r( IC;n) : princl pi o~ 

constituci01l~i5 e ;t Lei lJ ,7R4/9 9 . ). rd . S;h \ 

Paul" Ma lhein" . 2(1(17 . 1' . ])"j) . 

N STJ. 'i" T.. RMS 12.R5n/Prl . re I. Min . CiI"lIl 
OiI'P, DII ".tl7.2tllH. Nn rnesmo scn tid o. (In

sultem-se : STj.;" T., ,\ !!Rg no R\-IS IR. lHR/ 
1'[\ , rei. \!in. Laurila Vaz . j . 12.12.20(10. 

40 Indiúduali::acão da pena . a lem de precei
to constitucional. sigl1i1i l' :\ II cnnneliza,',\o 

da j llsli ca de se atrihuir a cad :l um tl que e 
"cu . a cada UIll (1 que r fe l i \ ';l I111' IIt C 111 e rt'{.T . 

' ·ale ndo-se . pnis. da clI lpalJilicl;lIk do fal ,' c 
d a cul p:\hilidadr d~) :lutPr. es ta t' sgo l<-lnt! (l 
<>r igualmen te' no fal O. ;\ prillll' ira auxil ia !l.1 

rorma(~ltl d 05 ti pns p('n a i ~. f"' pt.:t"ilir<lI11 CIl IC 

di' prcu,' it o san rio lladn r ( Iimitf S minilll \1 t' 

ll1",xímo da PCll:1 ) , hí..' t11 l 'OrJ\O n!'t-rcí,' l' ;H) Illa

gistrado c! ,.1 Jo<:, CntlL' rt:W"i dó1 gr;l\'idadt' do que 
foi praticado , para a clr it,,'üo da pena co ncreta 
A segunda "l'fve;lO juiz , rt)i~;l \'i d a pr('g rc~..;a, 
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simetricamente es principies de direito. 
penal e do. direito. processual penal à rna~ 

téria quando. assevera que "reco.nhecidaa 
o.co.rrência de fato. que tipifiea improbidade 
administrativa, cumpre ao. juiz aplicar a 
co.rrespondente sanção.; Para tal efeito., não. 
'está o.brigado. a aplicar cumulativamente 
to.das as penas previstas no. art. 12 da lei 
8.429/92;·po.dendo., mediante adequada 
fundamentação., fixá-las e dosá-las segundo. 
a natureza, a gravidade e as co.nseqüências 
da infração., individualizando.-as, se for o. 
caso., so.b o.S princfpio.s do. direito. penal. 
O que não. se co.mpatibiliza co.m o. direito 
é simplesmente dispensar a aplicação. da 
pena em caso. de recenhecida o.co.rrência da 
infração..2 . Recurso especial provido. para o. 
efeito. de anular o. acórdão. reco.rrido.".'! 

Nessa mesma linha , o. STJ também as
sento.u: "C .. ) Ora , a aplicação. da pena , 
ainda que na esfera administrativa, deve 
o.bservar o. prinCipio. da pro.po.rcio.nali
dade e da individualização.. da pena, o.u 
seja, a fixação. da punição. deve ater-se às 

circunstâncias o.bjetivas do. fato. (natureza 
da infração. e o. dano. que dela pro.vir ao. 
erário. público. ) , e subjetivas do. infrato.r 
(atenuantes e antecedentes funcio.nais) . 
A sanção. não. po.de, em hipótese alguma, 
ultrapassar em espécie eu quantidade o. 
limite da culpabilidade do. auto.r do. fato.. A 
afronta o.U a não.-o.bservância do. principio. 
da pro.po.rcio.nalidade da pena no. procedi
mento. administrativo. implica em desvio. 
de finalidade do. agente público. , to.mando. 
a sanção. aplicada ilegal e sujeita à revisão. 
pelo. Po.der Judiciário.. C . .) " .<2 

a personalidade. a motivação e outros dados 
próprios de cada réu devem ser considerados 
identicamente na fixação da pena justa (NucCl. 
Guilherme de Souza.lndividualiZQ{doda pena. 
São Paulo: RT, 2005. P 389). 

41. STj, 1.'T. REsp 513576/MG. reI. Min. Teori 
Albino Zavasckt.j. 03.11.2005. 

42. S1]. 2." T . RMS 13.6171MG, reI. Min. Eliana 
Cálmon ,j.12.03.2oo2. 
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3. Direito sancionador da 
improbidade administrativa 

O a~. 37, §4.0, da CF,Í11augurou tr~: 
tamento. no.rmativo. para a improbidade 
administrativa em no.sso. Pais. Esse tema, 
até então., por to.das as Co.nstituições an
terio.res, era visto. exciusivamente co.mo 
crime de responsabilidade e, no. plano. in
fraco.nstitucio.nal , co.mo. ilicito. civil.') 

., A lei 8.429/92 veio. à tona num mo.men
to de turbulência histórica, mas nem por 
isso. deixa de ser um instrumento. revo.lu
cio.nário.. Repleto de co.ntribuições o.riun
das de no.táveis membro.s do. Ministério. 
Público. de São. Paulo., lideranças institu
cio.nais e intelectuais, a lei de Impro.bidade 
Administrativa - co.mo. veio. a ser co.nhecida 
- to.mo.u-se instrumento. sancio.nado.r de 
eno.rme utilização. no. meio. fo.rense , cau
sando. perplexidade no. am.biente politico., 
dada sua vagueza semãntica, sua amplitu
de, seu principialismo. jurídico., seus co.n
ceito.s indeterminado.s. 

Sabe-se que o. diplo.ma nermative em 
exame caracteriza-se pela natureza eclé~ 
tica, po.r encarnar esplrito. anglo.-saxãb 
numa cultura predo.minantemente co.n
tinental-euro.péia. A lei Bílac Pinto já o.!r
tentava essa característica co.m seus tipás 
excessivamente aberto.s, ambíguo.s e suaS 
ferramentas que remetiam ao. direito juris: 
prudencial, e a lei de Improbidade Admi
nistrativa herdo.u o.S traçes mais marcanteS 
da lei Bilac Pinto. per meio. da reprodução. 
de grande parcela de seus tipes sanciena'-

43. No plano constitucional: art. 113 da CFI34; 
ano 141 , § 31, da CF/46; art. 153, § 11 , da 
CF/67. Na normativa infraconstÍlucional: 
Leis 3. 164/57 e 3.502158 (Lei BiLac Pinto) . fhI 
de se recordar, ademais . no âmbito criminal 
do Dec.-lei 201167, dispondo sobre a réspo~
sabilidade criminal dos prefeitos, prevendo 
os chamados crimes de responsabilidade e 
a Lei 4.717/65 (Lei da Ação PopularJ , que 
significou gigantesco avanço no combate li 
improbidade administrativa. 

do.res, embora àgregando. novas sanções e 
inédites mecanismo.s processuais. 

Nesse co.ntexte , sustéiltamos que a 
lei 8 .429/92 é uma lei Geral qué se apli
ca a to.dos os agentes públic~s brasileiro.s, 
espécie de Código Geral de Co.nduta de 
todo.s os agentes públices nacienais. Daí 
designarmo.s essa lei Co.mo. lei Genil de 
Impro.bidade Administrativa (lGIA). No. 
que interessa saber, a natureza jurídica da 
Lei em co.men to. remete ao. direi to adminis
trativo. sancio.nado.r, visto. que se trata de 
no.rmas de direito. administrativo. , no.rmas 
administrativas em jo.ge, co.m e que e regi
me jurídico. aplicável ao.s acusado.s em geral 
é o. de direito administrativo. sancienader, 
co.m as garantias inerentes. +! 

Assim sendo., o.S direites fundamentais 
enunciado.s neste trabalhe não. pedem ser 
so.negado.s do.s acusado.s de improbidade 
administrativa. O fato. de as sanções serem 
aplicadas diretamente na via judicial não. 
inibe seu enquadramento no co.nceito. de 
sanções administrativas. come já o. disse
mes anterio.rmente. Isso.. po.rque não. é o. 
fato.r fo.rmal que afeta de mo.do. exclusivo. o. 
cri tério. de definição. . As nermas atinentes 

44. Sobre o assunto. veja-se na doutrina: MEDINA 
OsóRIO. Fábio. Direítoadministrativo ... cil. e Im
probidade dos fiscalizadores . Revista Eletrllníca 
-Atualídadesjurldícas do Conselho Frderal da 
OAB, n. 2, OAB Ed .. rnaio.-jun. 2008. Ainda na 
doutrina , recomendamos as obras de: MARTINS 
jUN10R. Wallace Paiva. Probidadeadmínistrativa. 
3. ed. São Paulo: Saraiva. 2006: ALVES. Rogerio 
Pacheco; GARCIA, Emerson. lmprolJidadradmi
nistrativa. 4. ed. Rio de janeiro: Lumen juris. 
2008; e, finalmente: BERTONClNI. Mateus. Ato 
de improlJidade administrativa - 15 anos da Lei 
8.42911992 . São Paulo: RT, 2007. Na jurispru
d~ncia . confiram-se os seguintes precedentes 
paradigmáticos: STj, I .· T. . REsp 513.576/MG, 
reI. Min. Teori Albino Zavascki,DjÓ6.03.2006; 
ST], L' T., REsp 885.8361MG, reI. Min. Teori 
Albino Zavascki. Dj 02.08.2007; STj L' T . 
REsp 704.5701SP, reI. Min. Francisco Falcão, 
j . 17.05.2007; ST], L' T . REsp 807.551IMG. 
reI. Min. Luiz Fux.J. 25.09.2007. 

áo direito da função. pública, implicadas no. 
dever de probidade administrativa. dizem 
respeite ao. direito. administrativo. e to.cam 
funde no. direito. administrativo. sancio.na
do.r na esfera judicial. 

Muito.s do.s abuso.s e transgressões na 
esfera acusatória, praticades no. manejo. 
irrespensável da lGIA, repo.usam na in
co.mpreensão. de sua natureza jurídica e do. 
regime aplicável aes acusado.s em geral. 
Pensando. tratar-se de no.rmas puramente 
civis , o.s acusaderes imaginam que resulta
ria possível manusear presunções, ficções , e 
respensabilidades ebje tivas co.ntra pesso.as 
cujo.s patrimônies éticos, merais , financei
ro.s e ecenômico.s pedem ser jo.gado.s no. 
"lixe" per meio. de uma ação. civil pública 
punitiva desco.mpro.missada. 

O direito. administrativo. sancio.nado.r 
aprexima-se do. direito. penal e co.m ele 
guarda perfeita sintenia e simetria . Dal a 
equivalência, cada vez maio.r, das garantias. 
Não. se pede esquecer essa visão. de equilí
brio. de sistema sancienatório.. 

4. Conclusão 

Em síntese. pede-se dizer que o. devido. 
pro.cesso. legal sancio.nado.rco.ntempla pelo. 
meno.s o.s seguintes direites fundamentais 
ao.s acusades em geral, to.des permeado.s 
pelo.s pestulades da propercio.nalidade, ra
zo.abilidade, pelo.s princípio.s do. Estado. de 
Direito., segurança jurídica (arts. 5.°, XXXV1. 
da CF e 2.0 da Lei 9.784/99) e isenomia: 

a) garantia de que a Administração. Públi
ca só poderá fazer e que a lei permitir (prin
cipie da legalidade, art. 5.°, 11 , da CF) ; 

b) acesso. à o.rdemjurídicajusta (art . 5.0
, 

XXXv. da CF); 

c) proteção. ao. direito adqUirido. , ao. ate 
jurídico. perfeito. e à ceisa julgada (art. 5.°. 
XXXVI, da CF) ; 

d ) garantia de ser processado. e senten
ciado. semente po.r autoridade cempetente 
(art. 5.°, XXXVII e UH. da CF); 
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e) individualização da pena (art 5.·, XLV 
e XLVI, da CF); 

f) presunção delnoc~ncià (art. 5.·, LVII , 
da CF); 

g) garantia de que ninguém será privado 
da liberdade ou de seus bens ~em o devido 
processo legal (àrt. 5.", LIV e LV, da CF);' 

h) imparcialidade do juiz garantidà pelo 
dever de nlotlvação das decisões (arts. 5.·, 
LX, e 93, IX, da CF e SOda Lei 9 .784/99); 

i) razoável duração do processo (art. S.· , 
LXXVIII, da CF) ; 

j) garantia de igualdade perante a lei, 
sem distinção de qualquer natureza (art. 
S.· , caput e I, da CF). 

As garantias inerenteS ao direito admi
nistrativo sancionador aplicam-se, no re
gime constitucional vigente, aos acusados 
da prática de improbidade administrativa 
definida no art. 37, § 4.", da CF/88. Assan
ções previstas aos atos ímprobos são mate
rialmente administrativas e, portanto, estão 
submetidas ao regime jurídico do direito 
administrativo sancionador. 
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Vivemos num Estado Democrático de 
Direito. O sistema punitivo, com o ad
vento da Constituição de 1988, tomou-se 
mais exigente em termos de garantias m
dividuais e, por isso mesmo, também em 
matéria de eficiência funcional do Estado. 
Não basta que o Poder Público se valha de 
presunções, ficçõeS, aios unilaterais, méto
dos ultrapassados, femmentás obSoletas, 
para tolher provas ou ditar condenações. 
É necÍ!sSárlo que o Estado iltue efi.cienté~ 
mente, ámparado em novas tecnologias, eín 
recursos humanos capacitados, ágeis, bem 
estruturados, comprometidos com a busca 
dá verdade e com ó reSpeitei aos direitos 
dos jurisdicionados e adrninistrad6s. A efi.
cifncia é priilClpio inscrito expressametut 
no art. 37, caput, da Carta Magna, e tradut 
uma série de obrigações ao Poder Público 
como um todo. Não se pode ignorar que um 
Estado eficiente é um Estado respeitador, 
garantidor e implementador dos direitos 
fundamentais de todos. O sistema punitivo 
existe para proteger não apenas as vitimas 
dos ilícitos, mas também a cidadania em 
geral contra o arbítrio do Poder. l ' 

45. Garcia de Enterrfa, quando trata dos direi
tos fundamentais como direitos subjetivos, 
destaca que.rhay que resaltarque las libena
des básicas estJIn primariamente dirigidas a 
imponer limites materiales a la aci6n admi
nistrativa, precisamente, y más en concreto 
a la actividade de polida, tamo en e1 sentido 
espedfico de la policia de orden público o de 
la libertad personal, como en el más general 
de la actividad administrativa de limitsción' 
(Curso de dtrecho administrativo. Madri; Ci
vitas, 2000. v. 1, p. 64). 
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1. Introdução 

A Constituição Federal de 1988 simbo
liza o marco jurídico da transição demo
crática e da institucionalização dos direitos 
humanos no Pais. O valor da dignidade 
da pessoa humana, como fundamento do 
Estado Democrático de Direito (art. L o, IlI, 
da Constituição), impõe-se como núcleo 
básico e informador de todo ordenamento 
jurídico, como critério e parâmetro de valo
ração a orientár a interpretação do sistema 

constitucional. 

Introduz a Carta de 1988 um avanço 
extraordinário na consolidação dos direitos 

e garantias rtind3mentais, sendo a primeira 
Constituiçãó brasileira a consagrar, entre 
os princlplos a reger o Brasil no plano in
ternacional, o princípio da prevalência dos 

direitos humànos. 

De todas as Constituições brasileiras, 
foi a Carta de i988 a que mais assegurou 
a participação popular em seu processo 
de elaboração, a partir do recebimento de 
elevado número de emendas populares. Ê, 
assiin, a Constituição que apresenta o maior 
grau de legitimidade populár. Foram ainda 
realizadas dezenás de audi~ncias públicas, 
com a participação de especialistas e da 
sociedade civil orgànizada. 

No que se refere aos principios e1encados 
no art. 4 .· ,a participação ativa de destacados 
internacionalistas, em particular dos profes
sores Antônio Augusto Cançado Trindade 
e Celso Albuquerque de Mello, ao longo 
do processo constituinte, notadamente nas 

• audiências públicas, foi relevante fator a 
contribuir para a inserção daqueledispositi
vo constitucional. Ambos defenderam com 
ênfase a necessidade de previsão de disposi
tivo ou mesmo titulo especifico concernente 
às relações internacionais. Argumentaram 
pela exigência de democratização não ape
nas no âmbito interno , mas também no 
ambito da política internacional. I 

1. A respeito, ver Didrio da Assembltia Nacio
nal Const ituinte , de 27 maio 1987, na pane 
dedicada à Subcomissão da nacionalidade , 
soberania e relaçOes internacionais, em que se 
destaca a panictpação de Celso Albuquerque 
de Mello, em auditncia püblica realizada em 
28 de abril de 1987; ' 0 tema de que trata esta 
SubcomISsão é, a meu ver, um dos mais impor
tantes, porque imprime a democratização, ou 
não, da polltica externa de um pais. Defendo 
a idéia de que deve haver na Constituição um 
tftulo sobre relações exteriores". Consultar 
ainda AntOnio Augusto Cançado Trindade, 



sistemático desrespeito a direitos, enquanto 
se passam anos e décadas para pagamento 
de precatórios, registra-se defidt de efetivi
dade da Constituição-cidadã. Todas as pes-
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soas físicas e jUrídicas devemassun1ir um 
compromisso de exigtncla da efetividade 
constitucional na atuação da Administra
ção e dos poderes públicos em geral. OUTRAS QUESTOES POL~MICAS 
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PROCESSO LEGAL NA FORMAÇÃO 
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cesso legal e seus dois aspectos - 3. Con
teúdo do devido processo procedimental 
_ 4. Aplicação do devido processo legal ao 
processo administrativo e à formação - 5. 
Conclusão. 

1. Introdução 

A exigência do respeito ao conjunto de 
garantias que formam o devido processo' 
legal no âmbito administrativo constitui 
elevado mérito da Constituição Federal 
de 1988. O alcance da garantia evoluiu no 
sentido de presidir a formação dos atos 
administrativos com repercussão na esfera 
dos administrados, em particular dos ser
vidores públicos. É um importante estágio 
alcançado na interpretação da Constituição 
pelo STF e que merece considerações acerca 
do seu fundamento. Este assunto ocupava
nos no TJRS e há muito alinhávamos em 
acórdãos os argumentos que se seguem, 
agora acrescidos de notas. 

2_ Devido processo legal e seus dois 
aspectos 

O inc. LlV do art. 5.° da CF/88 procla
mou que "ninguém será privado da liberda
de ou dos seus bens sem o devido processo 
legal". Ao mesmo tempo, o inc. LVassegu-

rou aos litigantes, em processo judicial ou 
administrativo, e aos acusados, em geral, 
o contraditório e a ampla defesa, com os 
meios e os recursos a ela inerentes. 

Em realidade, há certa superposição 
normativa nessas enunciações de direitos 
fundamentais a favor dos litigantes e dos 
acusados. A simples formulação da cláusula 
do devido processo legal, interpretada de 
acordo com a sua abrangência histórica, já 
implicaria a estrita observância do contra
ditório e da ampla defesa.' 

E isso porque a expressão due process 
oflaw, utilizada pela primeira vez em lei 
inglesa de 1354, e objeto de extraordinária 
evolução na Common Law, representa a 
cláusula que assegura os direitos funda
mentais, entre nós consagrados no amplo 
catálogo do art. 5.° da CF/88. lnicialmente 
aplicado à vida, à liberdade e à proprieda
de, evoluiu, firmemente, graças à atuação 
da Suprema Corte dos Estados Unidos da 
América, em outras direções, assegurando, 
por exemplo, o ensino de outras Ifnguas 
que não o inglês nas escolas de Nebraska. 
Também direitos fundamentais de origem 
diversa, como a prussiana liberdade de 
cátedra (Lehifrdheit). passaram a merecer 
tutela neste contexto, assumindo a esta
tura de liberdade acadêmica (academic 
freedom) .2 

I. Nelson Nery Jr. Princtpios do proasso civil 
na COl\StituiçM Federal. 2. ed. São Paulo: RT, 

1995.n.3, p. 27. 
2. v.: LecIa Boechat Rodrigues. A Corte de Wanrn. 

Rio de Janeiro: Civilização Brasileira , 1991. 
p. 246. Em relaçãO ao papel da U. S. Supreme 
Court. bem como suas diferentes compet~n-



Em sua aplicação, é atitude comum dis
tinguir o devido processo procedimenlal 
(procedural due process of law) do devido 
processo material (substantive due process of 
law) . Os dois lados da mesma moeda retra
tam a modificação do alcance da garantia ao 
longo do tempo,justamente para tutelar os 
direitos fundamentais fora do processo. 

Além de assegurar os direitos dos li
tigantes a um 'processo justo, entre nós a 
conjugação dos ines. LIV e LV do art. 5.° da 
CF/SS também garante a pessoa contra os 
abusos da administração e do legislador. 

Quanto ao primeiro aspecto, urge pro
clamar que, enquanto as pessoas nollmbito 
da respectiva autonomia privada podem 
obrar Iivremenle, salvo no que a lei profba 
(art. 5.°, lI, da CFI88) , a Administração só 
pode obrar nos termos da expressa e prévia 
autorização legal. Por conseguinte, à ativi
dade administrativa, do modo mais amplo 
e genérico concebível, aplica-se a cláusula 
do devido processo. 

No que tange ao segundo aspecto, acláu
sula do devido processo legal substantivo 
oferece guarida à pessoa contra leis injustas 
e arbitrárias. Em últimá análise, este direito 
fundamental, por si SÓ, institui o chamado 
princípio da razoabilidade das leis.} 

Uma aplicação dessa garantia, rio lImbi
to local, esclarece perfeitamente as bases de 
aplicação desse direito fundamental num 
viés pouco explorado, porque as análises 
corriqueiras concentram-se no STE Após o 
advento da EC 20198;várias leis municipais 
que fixaram o valor dos subsfdios dos agen
tes políticos locais - Prefeito, Vereadores 
e Secretários - sujeitaram-se a controle 

cias: Henry J. Abraham. The judicial prOcesso 
7. ed. Nova lorque-Oxford: Oxford University 
Press, 1998. p. 186-206. 

3. Carlos Roberto de Siqueira de Castro . O devido 
prousso legal e a razoabilidade das leis na nova 
Constl!1.içaodoBrasil. RlodeJaneiro: Forense, 
1989. p . 369-381. 
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concentrado de constitucionalidade, susci
tando controvérsia sob dois fundamenlos. 
Primeiro, a insubsistência da eliminação 
da regra da anterioridade da legislatura na 
nova redação do art. 29, V, da CF/8S, apesar 
da respectiva manutenção nas Cartas dos 
Estados-membros, ensejando aos edis legis
larem em causa própria, já conhecidos os 
resultados das eleições locais, e, principal
mente, os eleitos, distorção evidenle que o 
princípio da anterioridade visava erradicar. 
Segundo, a fixação do subsídio-designação 
técnica da respectiva remuneração-de tais 
agentes políticos em valores incompatíveis 
com a realidade local. De acordo com as 
circunstancias, a remuneração dos agentes 
políticos não pode afrontar a sensibilidade 
dos munícipes, prevendo retribuição alta e 
incompatfvel com as necessidades básicas 
da população na área da saúde ou na da 
educação. E, como os1imites expressos dos 
ines. VIe VI do art . 29 da CF/88 não assegu
ram semelhante adequação, de modo direto 
e automático, o princípio da razoabilidade 
serviu como parãmetro de constituciona
lidade de várias leis locais.' 

O devido processo legal substantivo 
propagou-se, destarte, como freio contra 
os abusos do aparelho estatal, sejam as 
ofensas originárias do Executivo, sejam 
do Legislativo. 

3, Conteúdo do devido processo 
procedimental 

O procedural due process oflaw , nos pro
cessos judiciais, implica a observância de 
um conjunto mfnimo de garantias. 

Excelente resenha a respeito indica a 
composição rnfniina do direito fundamental, 
cuja presença é obrigatória para um processo 
justo em cada caso coricreto: o direito de ser 
julgado pelo órgão legalmente competente, o 
direito de ser citado (righttoadequatenotlce), 

4. TJRS, Pleno, Adin 70000802181 , reI. Des . 
Sérgio Pilla da Silva, 05.06.2000. 

'" .. : 

o direito de ser ouvido (contraditório), o 
direito à representação técnica no curso do 
julgamento, o direito à prova, incluindo o 
de participar de sua coleta.' 

É claro que essas gararitias se descom
põem, por sua vez, em requisitos espe
cíficos; a opportunity to be heard requer a 
notfcia da pendência do processo , papel 
desempenhado entre nós pela citação no 
processo civil (art. 213 do CPC): cercada 
dos seguintes cuidados: "(1 ) falf notlce 
must be suitably fonnal in tenor and infor
maúve in context; (2) fair notice must be 
either (a) actual notice or (b) notice that 
is reasonably calculated to result in actual 
notice; and (3) fair notice must afford a 
reasonable opportunity to be heard".6 

Não é diferente a abrangência da cláu
sula para a doutrina brasileira. A enume
ração dos requisitos básicos do processo 
justo abrange: (a) o direito de ser citado 
e tomar conhecimento do teor da Impu
tação; (b) o direito a julgamento público 
e num prazo razoável; (c) o direito de ar
rolar testemunhas e de exigir o respectivo. 
comparecimento em jufzo; (d) o direito 
a um procedimento contraditório ; (e) o 
direito de não ser processado, julgado ou 
condenado por leis promulgadas após o 
fato; (f) o direito de iguais oportunidades 
para a acusação e defesa; (g) o direito de 
repelir provas ilegalmente Obtidas;. (h) o 
direito à assistência judiciária gratUIta, no 
caso de necessidade; (i) o direito de não se 
auto-incriminar." 

S. Hans Sntit. ConstitUlional guarantees in civil 
Iitigation in the United States of America. In: 
Mauro Cappelletti; Denis Tallon. Fundamen
tai guarantees of tjhe parties in civillitlgatio" . 
Milão e Nova Iorque: Giuffré e Dobbs Ferry, 
1973. p . 44 7-461. 

6. Kevin M. Clertnont. Principies of civil proadu
re. Saint Paul (Min) : Thompson-West, 2005. 
§ 4.3, B, p. 278. 

7. José Celso de Mello Filho. A tutela judicial da 
liberdade. RT 526/298, São Paulo: RT, 1979. 

4. Aplicação do devido processo 
legal ao processo administrativo e 
à formação 

O conjunto de garantias contempladas 
no ar!. 5.o,.LV, da CF/SS incide no proce
dimento administrativo . Essa disposiçãO 
inova relativamente à disciplina da Cons
tituição Federal de 1967, que o contem
plava, exclusivamente , para o processo 
pena1.8 É entendimento firme do STF qu.e 
o devido processo governa todo procedI
mento administrativo." 

Por conseguinte, nos casos em que o re
sultado desejado pela Administração resul ta 

de urna série de atos interligados e dirigidos a 
certa finalidade , ou seja, quando há processo 
administrativo, caracterizado por essa seria
ção,loaplicam-seasgarantiasprocedirnentais 
do devido processo. Assim, não é rnalSadmis
sível, no direito pátrio, a aplicação de pena 
ao servidor com base na chamada verdade 
sabida (v.g., por falta ou atraso, constatado 
coin base no meio ordinário de controle da 
presença) . É preciso assegurar, previamente, 
a defesa do servidor. I I Também a exoneração, 
durante o estágio probatório, que não é pena, 
e, portanto, jamais se confundirá legitima
mente com a demissão, há de ser precedIda 
dos requisitos mfnimos do devido processo 
processual, ensejando a audiência do ser
vidor, seu direito à prova e a uma deCIsão 
fundamentada (Súmula 21 do STF). 11 

No mesmo sentido, Nelson Nery, op. cit., n . 

6, p. 37. 
8. Nelson Nery Jr. Op. cit ., n . 20, p . 123. 
9 . STF, 1.'T. , AI -Ag 592.340IPR, 20.11.2007, reI. 

Min. Rlcardo Lewandoswki, DJU 14.12.2007, 
p . 58. 

10. Diógenes Gasparini. Direitoadministrativo. 3. 
ed . São Paulo: Saraiva, 1993. p . 91. 

11. Edmir Netto de Araújo. O ilfcito administrativo 
e seu processo. São Paulo: RT, 1993 . n . 16.2.1, 
p . 129. 

12. Hely Lopes Meirelles. Direito administrativo 
brasileiro. 20 . ed . São Paulo: Malheiros, 1994. 
p.384. 
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o procedimento administrativo é im
posto "com maior rigidez quando esteja 
envolvido não só o interesse público, mas 
também os direitos dos administrados, 
como ocorre na licitação, nos cúrsos, nos 
processos disciplinares".n Seja como for, 
tratando-se de procedimento administra
tivo, há que respeitar o contraditório e a 
bilateralidade da audiência. 14 

Por outro lado, a circunstância de a lei 
não exigir expressamente o procedimento 
administrativo para outorgar perfeição ao 
ato, ou seja, para definir-lhe a existência, 
não elimina, por si só, a aplicação do de
vido processo procedimental. Nesta con
tingência, cabe investigar a peninência do 
conjunto de requiSitos na formação dos atos 
administrativos em geral. 

O estudo clássico de Celso Antônio Ban
deira de Mello situa, I' entre os pressupostos 
objetivos do ato administrativo, ao lado 
do motivo, os requisitos procedimentais. 
Sobre tal noção, ensina o seguinte:16 

"Requisitos procedimen tais são os atos 
que devem, por imposição normativa, pre
ceder a um determinado alo. Consistem 
em outros atos jurtdicos, produzidos pela 
própria Administração ou por um parti
cular, sem os quais um cena ato não pode 
ser praticado. Assim, por exemplo, o ato 
de nomeação de um funcionário para car
go efetivo só poderá ser expedido depois 
da série de atos que compõem o concurso 
público no qual o interessado se classifi
cou. Igualmente, o ato de adjudicação em 
uma concorrência só pode ocorrer após o 

13. Maria SylviaZanella Di Pielro. Dimtoadminis
trativo. 4. ed. São Paulo: Atlas, 1995. n. 13.4, 
p.397. 

ato de claSSificação do licitante colocado 
em primeiro lugar. A seu turno, o ato de 
classificação não pode ser produzido antes 
do ato de habilitação do concorrente. O 
ato substanciado no alvará de licença para 
edificar depende, para ser expedido, de um 
ato do panicular solicitando licença. Este 
pedido, portanto, é condição para a prática 
do ato que expede a licença". 

Em princípio, as formalidades do proce
dimento na formação dos atos administrati
vos não mereceram da doutrina brasileira , 
segundo cena alvitre,17 estudos de maior 
vulto. No entanto, Carlos Roberto de Si
queira Castro, por exemplo, relaciona as 
etapas formativas ao princfpio da publi
cidade: "Para que o direito à ampla defesa 
seja exercido em sua plenitude, é necessário 
que o interessado tenha prévia e perfeita 
ciência dos atos administrativos que in
tercedam direta ou indiretamente com sua 
esfera jurtdica. Fala-se, aqui, do prinCIpio 
da "publicidade" das decisões do Poder Pú
blico, que é, também, corolário do "devido 
processo legal. .. " .18 

Ora, semelhante noção somente se har
moniza com a forma do ato administrativo 
originada da sua publicidade, por sua ve; 
dividida em duas modalidades - publicação 
e comunicação-, conforme realça Celso An
tônio Bandeira de Mello, porque antes disso 
o ato não ingressa no mundo jurtdico.IQ 

Tal concepção, no que tange aos atos 
administrativos que restringem direitos dos 
administrados, infringe o devido processo 
legal. É preciso garantir a prévia audiência 
do interessado. A esse propósito, Paulo 
Fernando Silvei:a outorgou exata dimen-

14. Celso AntOnio Bandeira de Mello. Curso de 
dimto administrativo. 5. ed. São Paulo: Ma
Iheiros, 1995. p. 25.6. 

17. Lúcia Valle Figueiredo. Curso de direito ad
ministrativo. São Paulo: Malheiros, 1994. p. 
109. 

15. Celso AntOnio Bandeira de Mello. Atoadminis
trativo e direito dos administrados. São Paulo: 
RT, 1981. n. 9,p.36. 

16. Idem, n. 108. p. 77. 
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18. Carlos Roberto Siqueira de Castro. Op. cit. , p. 
344-345. 

19. Celso Antônio Bandeira de Mello. Ato admi
nistrativo .. . cit., n. 39, p. 48-49. 

são à estatura constitucional desse direito 
fundamental, assentando o seguinte: "No 
confronto do ato administrativo com a re
gra matriz, resulta que toda vez que aquele 
extinguir um direito já constituldo, ou dei
xar de criar um, observado o princfpio da 
igualdade - ou para evitar a discriminação, 
nesse caso mediante uso de ações afirma
tivas, pelas quais se alcança a igualdade, 
mediante a implementação momentânea 
de umfator de desigualdade (affimuuiveac
tion) -, ele deve ser anulado por molestar o 
princípio do devido processo legal (aspecto 
procedimenta\)" .20 

Essa frisante aplicação do devido pro
cesso governa o poder de anular da Admi
nistração. Toda vez que a anulação do ato 
repercute na esfera individual de alguém, 
o administrado em geral, e o servidor pú
blico, em particular, é preciso assegurar a 
bilateralidade da audiência. E tal garantia só 
pode ocorrer em procedimento administra
tivo Por exemplo, a redução dos proventos 

20. Paulo FemandoSilveira. Devído proCf"o legal. 
Belo Horizonte: Del Rey, 1996. p. 77. 

da aposentadoria há de ser precedida de 
notícia adequada ao servidor, conforme 
proclamou o STF: "A Administração Pú
blica somente pode anular seus atos, sem 
a instauração do procedimento administra
tivo, caso essa alteração não repercuta no 
campo de interesses individuais".21 

Os precedentes atuais do STF, nessa ma
téria , representam saudável reviravolta no 
entendimento anterior, que dispensava a 
instauração de procedimento administrati
vo sempre que não existisse imputação." 

5. Conclusão 

A aplicação do direito fundamental con
sagradonoan. 5.°, LV, da CF/88 no procedi
mento administrativo abrange, por identi
dade de motivos, a formação de atos admi
nistrativosque repercutem na esfera jurtdica 
individual. Trata-se de singular evolução na 
jurisprudência do STF e se deve, sem dúvida, 
à melhor compreensão da cláusula do dl/e 
process oflaw processual. 

21. STF,2.'T.,AI-AgR627.635IPI , reI.Min. Ero, 
Grau, 27.11.2007, DJU 1.°.02.2008, p . 18. 

22. STF, L' T. , RE 213 .513/SP, reI. Min. IImar 
Galvão, 08.06.1999, DJU 24.09.1999, p. 43. 
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